
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  53/2021 ( J 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  101/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 

ROUPARIAS DE USO INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA: 23.08.21 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10.09.21 após às 08:00h 

DISPUTA DE PREÇOS: 10.09.21 às lOhOOmin 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Protocoio 1n~ n. 

Em 1iic1)s(O 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATI 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição rouparias de uso interno da Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA 24 horas, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Justificativa: 
Artigos de rouparia são necessários para promover a manutenção de espaços públicos 

com atendimento a pessoas e para garantir o bem-estar e conforto das mesmas. Estes itens de 

rouparia são extremamente importantes e necessários para as atividades diárias da Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA 24 horas. 

Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento dos objetos solicitado. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 9.954,50 (nove mil 

novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Préfeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de rouparias de uso interno da Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA 24 Horas, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  296/2021 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 
2.1. Artigos de rouparia são necessários para promover a manutenção de espaços públicos 
com atendimento a pessoas e para garantir o bem-estar e conforto das mesmas. Estes itens 

de rouparia são extremamente importantes e necessários para as atividades diárias da 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas. 

2.2. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento dos objetos solicitado. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 9.954,50 (nove mil 

novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) conforme mapa comparativo 

em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

Vinicius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4, Licitação para ME/EPP: 
4.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 
4.2. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

S. Obrigações do Contratante: 
5.6. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.7. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.8. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
5.10. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Obrigações da Contratada: 

6.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
6.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

6.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

/ 

Vinicius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

6.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
6.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

6.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

6.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

6.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
6.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
6.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do contrato para sua definição e determinação. 

'Y. Da Subcontratação: 

. 	7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

S. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 
8.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão 

ser entregues no horário das 08h00min as 12hp0pp e Lias 13h00min às 17h00min na 

Secpé'íário Municipal de Saúde 
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Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Romário Martins, 154, Centro. 

8.3. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

8.4. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 
8.4.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

8.4.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal do contrato, autorizando assim o pagamento. 

8.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

9. Da Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

9.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

O regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

10. Da Dotação Orçamentária: 
10.1. Conforme princípio co planejamento integra.c,' a exo. 

\Jrnicius Tourin 
Secretário Municipal de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11. Da Anticorrupção: 
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

12. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

12.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

12.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 2  7.471. 

12.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Michelle Miri, matrícula n 2  1311-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 	

17 

	

Vinicius Tourinho 	 Michelle Miri 

	

Secretário de Saúde 	 Secretaria de Saúde 
Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Virlicius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  296/2021 

Coronel Vivida, 24 de junho de 2021 

Emissor: Secretaria de Saúde 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

COO. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

 UNIT R$ R$ 

1 1 40,00 UN 17890 
CAMPO FENESTRADO EM 	BRIM 	PESADO VERDE 

29,95 1.198,00 
BANDEIRA GOX6OCM 

CAMPO FENESTRADO EM BRIM 	PESADO VERDE 
2 1 40,00 UN 17888 34,90 1.396,00 

BANDEIRA 80X8OCM 

3 1 40,00 UN 17891 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

27,45 1.098,00 
6OX6OCM 

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 
4 1 40,00 UN 17889 28,00 1.120,00 

8OX8OCM 

EDREDON DE SOLTEIRO, 180 FIOS, PERCAL, 100% 
ALGODAO, VARIAS CORES, 245X150CM, NA COR 

5 1 15,00 UN 21657 149,90 2.248,50 
VERDE ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO 
COM LOGO DA UPA.  

MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, MEDINDO 1,80 
6 1 30,00 UN 21656 X 2,20, NA COR VERDE ERVA DOCE E COM O 65,00 1.950,00 

BORDADO COLORIDO COM LOGO DA UPA.  

TOALHA 	DE 	BANHO; 	TAMANHO 	ADULTO; 

COMPOSICAO DO TECIDO 100% ALGODAO; PESANDO 
NO 	MINIMO 300G/M2; 	CONTRUCAO 	DE 	FELPA; 

7 1 20,00 UN 2572 MEDINDO 	(0,70X1,40) 	M; 	COM 	BAINHAS 	NAS 31,75 635,00 

BORDAS; RESISTENTE A PROCESSO DE LAVAGEM 
INDUSTRIAL; COM ETAMINE PARA BORDAR ; VARIAS 

CORES  

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% 
ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M 2; FELPA 

8 1 15,00 UN 2905 20,60 309,00 
DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X 80 CM; NA 
COR BRANCA; LISA;  

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 9.954,50 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para fornecimento de rouparias de uso interno 

da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas 

Dotação orçamentária: 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	DESP.PRINC. 	DESD. 	NATUREZA 

2 	0601 	4940 	62 	UNIFORMES, TECIDOS 	3423 	 4260 	339030230000 

fEAVIAMENTOS  
Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

4 - 

- / 

/.'\/í1ÍgtUS Tourinho 
'Secretaria de Saúde 

Praça Ar.gelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição rouparias de uso interno da Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA 24 horas, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 3423 4260 3.3.90.30.23 

- UPA 24 horas 
06.001.10.302.0019.2.062 

Coronel Vivida, 23 de julho de 2021 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
- CRCO25365-O/PR 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento rouparia UPA 

Maria do Carmo Rezende p. Barreto <barretos.conf@gmail.com > 	'\ 
Sex, 16/07/2021 09:00 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

íJ 1 anexos (37 KB) 

Orçamento rouparia UPA.xls; 

bom dia 
anexo Cotação 

CLEO 

Barretos Industria e Comércio de Confecções Eireli 

Tel.: (71) 3242-4590 

Em qui., 15 dejul. de 2021 às 17:18, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<rnprascw@outlook.com > escreveu: 
Boa tarde, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
O N PJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 	 lèy~ 

112 



ORÇAMENTO DE ROUPARIA UPA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. Descrição 

Valor Valor total R$ 
PMCV unitário R$ 

1 1 40 UN 17890 
CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 30,00 1.200,00 
60X60CM  

- 

1 2 40 UN 17888 
CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 35,00 1.400,00 
8OX8OCM 

1 3 40 UN 17891 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 20,00 800,00 
60X6OCM  

1 4 40 UN 17889 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

28,00 1.120,00 
80X80CM  

EDREDON 	DE 	SOLTEIRO, 	180 	FIOS, 	PERCAL, 	100% 

ALGODAO, VARIAS CORES, 245X150CM, NA COR VERDE 
1 5 15 UN 21657 - 

ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO COM LOGO DA 

UPA.  

MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, MEDINDO 1,80 X 2,20, 

1 6 30 UN 21656 NA COR VERDE ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO 65,00 1.950,00 
COM LOGO DA UPA.  

TOALHA DE BANHO; TAMANHO ADULTO; COMPOSICAO DO 

TECIDO 100% ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M2; 

CONTRUCAO DE FELPA; MEDINDO (0,70X1,40) M; COM 
7 20 UN 2572 35,00 700,00 

BAINHAS 	NAS 	BORDAS; 	RESISTENTE 	A 	PROCESSO 	DE 

LAVAGEM INDUSTRIAL; COM ETAMINE PARA BORDAR 

VARIAS CORES 

TOALHA DE ROSTO; 	COMPOSICAO 	DO TECIDO 	100% 

ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M 2 ; FELPA DUPLA 
1 8 15 UN 2905 22,00 330,00 

2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X 80 CM; NA COR BRANCA; 

LISA  

VALOR TOTAL R$ 7.500,00 

Salavador 16 de julho de 2021 

Ass: 	 CLEONICE SANTOS 

Razão social: 	 BARRETOS IND. COMER. CONFECÇÕES EIRELI 

CNPJ: 	 03.890.627/0001-53 

Telefone: 	 713242-4590 

O endereço 	 R.MACHDO MONTEIRO 177-SALAVDOR-BA 

e-mail: 	 barretos.confgmaiI.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	11.583-5 

Agência n 2 : 	 2967-x 

Banco: 	 BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

x 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

FW 

\ 	
// 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.890.62710001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1310612000 

NOME EMPRESARIAL 

BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

BARRETTO'S COMERCIO E SERVCOS DO VESTUARIO EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
46.41 -9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R MACHADO MONTEIRO 	 177 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC(PIO UF 
40.455-160 	 JURUGUAI 	 SALVADOR BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
BARRETOS.CONF@GMAIL.COM 	 (71) 3242-4590 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610712021 às 09:27:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03.890.627/0001-53 

NOME EMPRESARIAL: 	BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MARIA DO CARMO REZENDE PAES BARRETO 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

ON Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1610712021 às 09:27 (data e hora de Brasília). 

. 
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16/07/2021 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: orçamento rouparia UPA 

Divino Meneses <licitacao@santanaenxovais.com.br > 
Sex, 16/07/2021 09:39 	 VIM 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

ij 1 anexos (829 KB) 

PROPOSTA.pdf; 

Enviado do Email para Windows 10 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
Enviado:sexta-feira, 16 de julho de 2021 08:31 
Para: licitacaosantanaenxovais.com.br  
Assunto: orçamento rouparia UPA 

Bom dia, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 	
C) 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAANL1  2pD6qfUib2l H77c%2F89Q%3D%3D?Rp 
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wwwsà*,vmscom,br 
1oj.sarn'anaenxovas.com. br 

hWacao@sêrntanaenxovM5 com, br 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro 

CEP: 85.550-000 

COTAÇÃO 

Empresa: SANTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÃO EIRELI. 

CNPJN°. 02.591.097/0001-80 

Endereço: Rua 01 lote 07 e 08, Polo Têxtil, Cidade de Inhumas - Go, telefone/fax: (62) 3514 7560 
Representante legal a Sra. SANTANA CLEMENTINA DA CUNHA, CPF N°: 193.623.741-53 
Nome do banco: Banco do Brasil 	Nome da agência: Inumas-GO 
N° da agência:0496-0 	N° da conta corrente: 22910-5 
Fone.: (62) 3514-7560 	Cel.: (62) 9 8238-7264 
E-mail.: Iicitacaosantanaenxovais.com.br  
EMPRESA LUCRO REAL 

ORÇAMENTO DE ROUPARIA UPA 

Valor 
Lot CÓD. Valor total 

Item Qtde. Unid Descrição unitário 
e PMCV 

R$  
R$ 

1 1 40 UN 17890 
CAMPO 	FENESTRADO 	EM 	BRIM 	PESADO VERDE 

10,50 420,00 
BANDEIRA 60X6OCM 

1 2 40 UN 17888 
CAMPO 	FENESTRADO 	EM 	BRIM PESADO VERDE 

14,75 590,00 
BANDEIRA 80X80CM 

1 3 40 UN 17891 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

9,50 380,00 
6OX6OCM 

1 4 40 UN 17889 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

13,60 544,00 
80X8OCM 

EDREDON DE SOLTEIRO, 180 FIOS, PERCAL, 100% 

1 5 15 UN 21657 
ALGODAO, VARIAS CORES, 245X150CM, NA COR 

2.340,00 
VERDE ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO 156,00 
COM LOGO DA UPA. 

MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, MEDINDO 1,80 X 

1 6 30 UN 21656 2,20, NA COR VERDE ERVA DOCE E COM O BORDADO 59,00 1.770,00 
COLORIDO COM LOGO DA UPA. 



r 
santana 

enxovais 

\\C 

3514-7560 
wwwsantanaenxovascom. br  
1ojasantanaenxovaiscomMr 

Icaao@safnenxovadçom. br  

TOALHA DE BANHO; TAMANHO ADULTO; 

COMPOSICAO DO TECIDO 100% ALGODAO; PESANDO 

NO MINIMO 300G/M2; CONTRUCAO DE FELPA; 
7 	20 	UN 	2572 	 29,00 	580,00 

MEDINDO (0,70X1,40) M; COM BAINHAS NAS BORDAS; 

RESISTENTE A PROCESSO DE LAVAGEM INDUSTRIAL; 

COM ETAMINE PARA BORDAR; VARIAS CORES 

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% 

ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M 2; FELPA 
8 	15 	UN 	2905 	 14,00 	210,00 

DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X 80 CM; NA 

COR BRANCA; LISA 

VALOR TOTAL R$ 	 6.834,00 

DETALHES DA PROPOSTA 

Validade da proposta: 60 DIAS - 	Prazo de entrega - 30 dias 

Garantia: 6 meses 

Declaração: os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 
estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, transporte, entrega 
(frete) e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da 
licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
Inhumas - Goiás, 15 de Junho de 2021 

Assinado de forma digital por 
SANTANA CLEMENTINA SANTANA CLEMENTINA DA 

DA CUNHA 	 CUNHA LEMES:19362374153 

LEMES1 93623741 53 	Dados: 2021.07.16 09:36:34 
-0300' 

SANTANA CLEMENTINA DA CUNHA 
CPF N°. 193.623.741-53 



16/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SANTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SANTANA ENXOVAIS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.1 4-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41 -9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R 1 1140 	1 	1 QUADRAOI LOTE 07 E 08 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

75.406-073 	 POLO DE VESTUARIO DE INHUMAS GO 
INHUMAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

FINANCEIRO@SANTANAENXOVAIS.COM.BR  (62) 3514-7560 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 101112/2006 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610712021 às 10:09:15 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

111 



cípi0 

A 

, 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02,591.097/0001-80 
NOME EMPRESARIAL: 	SANTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$90.000,00 (Noventa mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

SANTANA CLEMENTINA DA CUNHA LEMES 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

A Nome/Nome Empresarial 
	

HEBERT VERISSIMO DA CUNHA LEMES 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 1610712021 às 10:09 (data e hora de Brasília). 



Elaine 	 ,f 	,l; 	& 

De: 	 Vendas 2 Império Sul <vendas2@imperiosul.com.br > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 16 de julho de 2021 10:50 
Para: 	 Elaine 

Assunto: 	 Re: orçamento rouparia UPA 
Anexos: 	 Proposta - MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 16.07.21.pdf 

OIáá! 

Segue em anexo a cotação com o valor do bordado unitário. 

Grata! 

D 	Bruna Barbosa 
Fone: +55(51)99598-1400 
Instagram: imperiosuIenxovais 
Facebook: (imperiosuItextiI 
WebSite: www.imDeriosul.com.br  

Em sex., 16 dejul. de 2021 às 10:18, Elaine <e1aine(corone1vivida.pr.gov.br > escreveu: 

Solicitei para o departamento, assim que me passarem já repasso. 

Obrigada 

Elaine 

De: Vendas 2 Império Sul [ma ilto:vendas2©imperiosul .com. br] 
Enviada em: sexta-feira, 16 de julho de 2021 10:03 
Para: ela inecoronelvivida. pr . gov.br 
Assunto: Fwd: orçamento rouparia UPA 

Bom dia Sra. Elaine, 

Segue a cotação em anexo dos itens solicitados. Porém, os itens estão sem a cotação de bordados, pois não 
foi nos passado a logo ainda! 
Mas fico à disposição para qualquer dúvida. 

RUM 
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IMPÉRIO SUL TÊXTIL LTDA 

IMPÉRIO:       	 SUL 	 Rua Olavo Bilac, 35 - XV de Novembro - Igrejinha /RS 

ENXOVAIS 	CORPO RAT ivos 	 Cep9S65O-000 Te[: (51)3545-3928/9 9888-5884 
CNPJ no 18.383.982/0001-03 I.E. no 1610070639 

PROPOSTA 	 N°  

DADOS CADASTRAIS 
Razão Soc. MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Data: 16 07 2021 
Fantasia: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: 76.995.45510001-56 Insc: 

Cidade: CORONEL VIVIDA Estado: PR  

Frete: CIF/ FOB Transporte: SOB CONSULTA  

Cond.Pgto: À COMBINAR 

OBS. 
PEDIDO MÍNIMO PARA FRETE CIF: R$ 1.500,00 *(CIF ATÉ SÃO PAULO) 

PARCELA MÍNIMA: R$ 600,00 VIA BOLETO OU CARTÃO DE CRÉDITO; 
Validade da 

Proposta: OS DIAS 

CÓD. DESCRIÇÃO QTD 

À VISTA 
Antecipado 

ou 50% ENT 
e 50% 

faturamento 
entrega 

TOTAL 

50% 
Entrada e 

50% 7 dias 
após o 

faturamento 
do pedido. 

TOTAL 

ENT + 
30160 OU 

ENT + 
30160190 

TOTAL 

LINHA HOSPITALAR- CAMPO CIRURGICO 

CAMPO CIRURGZCO 

CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 60X60 40 R$ 33,44 1.337,60 R$ 35,11 1.404,48 R$ 36,78 1.471,36 

CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 80X80 40 R$ 38,60 1.544,00 R$ 40,83 1.621,20 R$ 42,46 1.698,40 

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 80X80 40 R$ 30,88 1.235,20 R$ 32,42 1.296,96 R$ 33,97 1.358,72 

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 80X80 40 R$ 29,25 1.170,00 R$ 30,71 1.228,50 R$ 32,18 1.287,00 

EDREDONS 

EDREDOM 25001M' SOLTEIRO 1,60X2,45 COR BRANCA! VERDE CLARO! ROSA CLARO! AZUL 
CLARO 15 R$ 130,49 1.957,35 R$ 137,01 2.055,22 R$ 143,54 2.153,09 

MANTAS 

30 R$ 71,00 2.130,00 R$ 74,55 2.236,50 R$ 78,10 2.343,00 MANTA FELPUDA CASAL 1,80X2,20 

TOALHAS ETERNITY 450G1M 2  

TOALHA ETERNITY 4500/M 2  BANHO 0,70X1,40 COR BRANCA 20 R$ 29,54 590,80 R$ 31,02 620,34 R$ 32,49 649,88 

TOALHA ETERNITY 450G1M2  ROSTO 0,50X0,80 COR BRANCA 15 R$ 12,86 192,90 R$ 13,50 202,55 R$ 14,15 212,19 

BORDADO 

BORDADO DA LOGO EM 18X11,5CM O R$ 24,00 0,00 R$ 25,20 0,00 R$ 26,40 0,00 

onta entrei Confecção Silk Bordado Toalha Personalizada Felpa 	Data padrão p/Embargue Soma R$ 10.157,85 Soma R$ 10.665,74 Soma R$ 11.173,64 

10 20 O 5 O 	 Data p/Embarque Desc. 1 Desc. 

NO DA ORDEM DE COMPRA VALOR DO FRETE: 	 0,00 Líquido R$ 10.157,85 Liquido R$ 10.665,74 Liquido ######## 

BORDADO 1 	 ICor: 

00 31 

çC 



SERIGRAFIA Icor: 

O pedido será liberado para a produção somente após o comprovante de pagamento ou identificação da quitação do boleto ser validado pelo setor 
OBS' 

financeiro da Império Sul Têxtil. 

Caso haja cancelamento do pedido após pagamento, será cobrada uma taxa de 15% do valor do mesmo para encargos administrativos. 

O cancelamento terá que ser formalizado pelo e-mail do consultor(a) com cópia para comercial2@imperiosul.com.br . 
A devolução do restante do valor será feito através de depósito em conta em até 7 dias úteis. 

Razão social: Império Sul Têxtil LTDA 

CNP): 18.383.982/0001-03 
Endereço: Rua Olavo Bilac, 35 
Bairro: XV de Novembro 
Igrejinha- RS 
CEP: 95650000 

Telefone: (51) 3549-1136 
e-mail: vendas2@imperiosul.com.br  

DADOS PARA O PAGAMENTO 
Conta Corrente: 87163-0 
Agência n°: 0109 
Banco: Banco Sicredi (748) 
CNPJ: 18.383.982/0001-03; 

CONSULIOR Bruna Barbosa FONE: 51 99598-1400 E-MAIL: vendas2AmseriosuI.corïsbr 

/CT . 

. -.) \cX 	
; 



16107/202 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

w 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

IMPERIO SUL TEXTIL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

IMPERIO SUL TEXTIL EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

13.51-1 -00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida (Dispensada *) 

32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
46.41 -9-01 - Comércio atacadista de tecidos (Dispensada *) 

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *) 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO COMPLEMENTO 

R OLAVO BILAC 	 35 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

95.650-000 	 XV DE NOVEMBRO 	 IGREJINHA 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(51) 3549-1136 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2510612013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de II de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610712021 às 11:15:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
	

18.383.982/0001-03 

NOME EMPRESARIAL 
	

IMPERIO SUL TEXTIL LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
	

R$10.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ELINSON EDINGER 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

TATIANE KONAT TEIXEIRA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1610712021 às 11:15 (data e hora de Brasília). 

9P4 
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16/07/2021 
	

Transparência FIy 	 /<\ ,4 

Município de Planura - MG 
	

c 

Contratos 

Descrição do contrato 
Número do contrato: 10412020 
Data de assinatura: 08/0912020 
Data da publicação: 08/09/2020 

Vencimento do contrato: 31/12/2020 

Contratado: E F FIGUEIREDO 

CPF/CNPJ: 22602.05410001-60 

je °. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR PERSONALIZADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

Situação do contrato: Concluído 
Modalidade da licitação: Pregão presencial 

Processo de compra: 78/2020 
Licitação: 39/2020 

Fundamento legal:  

Tipo de contrato: Compras 

Unidade gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
Nome do fiscal atual do contrato:  

CNPJ/CPF do fiscal atual do contrato:  

Valor inicial (R$): 26.500,00 
Valor final (R$): 26.500,00 

'tens do contrato 
Código do item Material ou serviço Unidade Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

60111877 - CAMPO 

1 CIRÚRGICO SIMPLES Un 120,00 12,85 1.542,00 BRIM PESADO, COM 
TINGI MENTO  
60111875- CAMPO 

2 CIRÚRGICO TIPO 
Un 70,00 15,05 1.053,50 DUPLO EM BRIM 

LEVE  
60111876- CAMPO 
CIRÚRGICO TIPO 

3 DUPLO EM BRIM Un 30,00 16,75 502,50 
LEVE, COM 
TINGI MENTO  
60111878- CAPOTE 

4 CIRÚRGICO COM OPA 
Un 20,00 63,15 1.263,00 BRIM LEVE, COM 

TINGIMENTO  
60111874- 
COBERTOR TIPO 

5 MANTA SOLT 
M ICROF 1 B RA Un 50,00 53,45 2.672,50 

AVELUDADA - 

POLIESTER  
60111881 - CONJUNTO 

6 CIRÚRGICO TECIDO 
Un 72,00 64,65 4.654,80 HOSPITALAR 100% 

ALGODÃO EM TELA 1/  
60111871 - FRONHA 
0,50 X 0,70 EM 

7 PERCAL 180 FIOS Un 100,00 10,70 1.070,00 
80% ALGODÃO E 20% 
POLI  
60111870 - LENÇOL 

8 PARA MACA MEDIDA Un 50,00 29,95 1.497,50 1,20 X 2,20 EM 
PERCAL 180 FIOS  
60111869- LENÇOL 

9 SOLTEIRO MEDIDA Un 250,00 34,84 8.710,00 1,60 X 2,50 EM 
PERCAL 180 FIOS  
60111880- TOALHA 

lo DE BANHO PARA USO Un 50,00 25,60 1.280,00 HOSPITALAR, 440 
gim2 , TAMANHO 0,75  

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01  037-11 3/con_contratos.faces 	 1 i 
çè 
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Transparência FIy 

Código do item Material ou serviço Unidade Quantidade Valor unitário (R$ CValortátal (R$) 
60111879-  
TRAVESSEIRO,  

11 MATERIAL ESPUMA, 
REVESTIMENTO 

Un 20,00 33, '<' 	664,20 

NAPA IMPERMEÁVEL,  
60111872- 
VESTUÁRIO 

12 HOSPITALAR, TIPO Un 20,00 30,45 609,00 
CAMISOLA MATERIAL 
C/ ABERTURA  
60111873 -  
VESTUÁRIO 

13 HOSPITALAR, TIPO Un 30,00 32,70 981,00 
CAMISOLA, MATERIAL 
C/ ABERTURA  

Dotações 
Dotação: 657 - MANUT. SAUDE PUBLICA ATENÇÃO BÁSICA 

Elemento: 33903000000000 - Material de Consumo 
Órgão: 2 - PODER EXECUTIVO 

Unidade: 8 - FMS - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 
Complemento do 33903023000000 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 

Recurso: 55- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SA 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01  037-11 3/con_contratos.faces 
	 2/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 	r 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PLANURA 

PROCESSO LICITA TÓRIO N" 07812020 
	

PREGÃO PRESENCIAL N°. 03912020 

ANEXOU 

. 

PROPOSTA DE PRE 

PROCESSO LICITATORIO N° 07812020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2020 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

BANCO: 
AGÊNCIA: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

E-MAIL: 

N° DA CONTA BANCÁRIA: 

1] 

NOME DO RESPONSÁVEL P/ ASSINATURA DE CONTRATO: (Proprietário da empresa ou Procurador - No 
caso de procurador, deverá anexar cópia autenticada da procuração). 
CARGO: 	 PROFISSÃO: 
RG: 	 CPF: 
ESTADO CIVIL: 	 NACIONALIDADE: 

INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
()PROCURAÇÃO 	()CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
INSCRIÇÃO NO SIMPLES: ()SIM ()NÃO 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n°. 	propõe a Prefeitura 
Municipal de Planura, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, entregar, nas seguintes 
condições, o objeto a seguir discriminado: 

LOTE 01—ENXOVAL HOSPITALAR 

ITENS UNID QTDE SISTEMA DESCRIÇÃO (LOTE 01 - ENXOVAL HOSPITALAR) VL UNIT VL TOTAL 

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, BRIM PESADO, COM 

1 Un 120 06-01-11877 TINGIMENTO HIDANTRENE, 250 GR/M2 , 50 X 50, CI 
RECORTE AO REDOR DA FENESTRA, COR VERDE - 

TOM A DEFINIR, C/ SILK PERSONALIZADO. 

CAMPO CIRÚRGICO TIPO DUPLO, EM BRIM LEVE, 

2 Un 70 06-01-11875 COM TINGIMENTO HIDANTRENE, 210 GRJM 2 , 50 X 50, 
COR 	VERDE 	- 	 TOM 	A 	DEFINIR, 	C/ 	SILK 
PERSONALIZADO. 

CAMPO CIRÚRGICO TIPO DUPLO, EM BRIM LEVE , 

3 Un 30 06-01-11876 COM TINGIMENTO HIDANTRENE, 210 GRJM 2 , 60 X 60, 
COR 	VERDE 	- 	 TOM 	A 	DEFINIR, 	C/ 	S!LK 
PERSONALIZADO. 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro - Planura/MG - CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 - Site: planura.mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS - - 

PLANURA 
ç 	yr M 

PROCESSO LICITA TÓRIO N°07812020 
	

PREGÃO PRESENCIAL N 03912020 

CAPOTE CIRÚRGICO COM OPA, BRIM LEVE, COM 

4 Un 20 06-01-11878 TINGIMENTO HIDANTRENE, 250 GR/M 2, PODENDO SER 
MIG/GG, COR VERDE - TOM A DEFINIR, C/ SJILK 
PERSONALIZADO. 

COBERTOR TIPO MANTA, SOLTEIRO, MICROFIBRA 
5 Un 50 06-01-11874 AVELUDADA - POLIESTER 100%, COR VERDE - TOM A 

DEFINIR, C/ SILK PERSONALIZADO. 

CONJUNTO CIRÚRGICO, TECIDO HOSPITALAR 100% 
ALGODÃO EM TELA 111, 170 g/m2 , COM TINGIMENTO 

6 Un 72 06-01-11881 HIDANTRENE, (BLUSA DECOTE V, MANGA LONGA C/ 
PUNHO, DOIS BOLSOS INFERIORES, CALÇA cós 
ELÁSTICO E CORDÃO) TAMANHOS: M, O, GG, EXG. 
CORA DEFINIR.  

FRONHA 0,50 X 0,70 EM PERCAL 180 FIOS 80% 
ALGODÃO E 20% POLIÉSTER, USO HOSPITALAR, COR 

7 Un 100 06-01-11871 
VERDE - TOM A DEFINIR, COSTURA DUPLA COM SILK 
PERSONALIZADO. 

LENÇOL PARA MACA, MEDIDA 1,20 X 2,20, EM 

8 Un 50 06-01-11870 PERCAL 180 FIOS, 80% ALGODÃO E 20% POLIÉSTER, 
USO HOSPITALAR, COR VERDE - TOM A DEFINIR, 
COSTURA DUPLA COM SILK PERSONALIZADO. 

LENÇOL SOLTEIRO MEDIDA 1,60 X 2,50 EM PERCAL 

9 Un 250 06-01-11869 180 FIOS 80% ALGODÃO E 20% POLIÉSTER, USO 
HOSPITALAR. COR VERDE - TOM A DEFINIR, 
COSTURA DUPLA, COM SILK PERSONALIZADO. 

TOALHA DE BANHO PARA USO HOSPITALAR, 440 g/m 2 , 

10 Un 50 06-01-11880 TAMANHO 0,75 X 1,35CM, COR BRANCA, COM 
BORDADO PERSONALIZADO. 

11 Un 20 06-01-11879 TRAVESSEIRO, MATERIAL ESPUMA, REVESTIMENTO 
NAPA IMPERMEÁVEL, 50 X 70. 

VESTUÁRIO 	HOSPITALAR, 	TIPO 	CAMISOLA, 
MATERIAL C/ ABERTURA NAS COSTAS, C/ TIRAS P1 

12 Un 20 06-01-11872 FIXAÇÃO, 	MANGA 	JAPONESA, 	ESTERILIZÁVEL, 
PERCAL 150 FIOS (70% ALGODÃO, 30% POLIESTER, 
COR VERDE - TOM A DEFINIR, PODENDO SER M/G/GG, 
C/ SILK PERSONALIZADO, 

VESTUÁRIO 	HOSPITALAR, 	TIPO 	CAMISOLA, 
MATERIAL 	C/ 	ABERTURA 	NAS 	COSTAS, 	C/ 

13 Un 30 06-01-11873 TRANSPASSE TIPO OPA, AMARRAS PELA LATERAL 
LADO DIREITO, PERCAL 150 FIOS (70% ALGODÃO E 
30% POLIESTER), COR VERDE - TOM A DEFINIR, 
PODENDO SER M/G/GG, C/ SILK PERSONALIZADO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 

Valor Total Estimado do Lote 01: R$  

Obs: Todo o enxoval deverá ser personalizado (Silk Colorido), conforme a arte fornecida pela contratante. 

a) Local de Entrega: no município de Planura/MG, em local a ser determinado pela secretaria solicitante. 
b)Prazo de Entrega: A entrega do enxoval personalizado deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos após o 
recebimento da solicitação prévia do setor requisitante, podendo ser prorrogado por igual período se autorizado pela 
contratante, sendo que o licitante vencedor deverá entregar o item ganho, de acordo com o local e quantitativo 

Rua Monte Carmelo, n °  448, Centro - Planura/MG -,CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 - Site: planura.mg.gov.br  
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16/0712021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

(Ct?o. 

Re: orçamento rouparia UPA 	 ( 
' 	,L14 

SAGGIN UNIFORMES <malhariasaggin@gmail.com > 	
o 

 
Sex, 16/07/2021 15:49 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascw@outlook.com > 

o 1 anexos (245 KB) 

anexos-convertido-assinado (14).pdf; 

Boa tarde, 

Segue conforme solicitado. 

ATT: Diego 

Em sex., 16 dejul. de 2021 às 11:19, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<rnprascvvoutlook.com > escreveu: 
Bom dia Diego, 

por favor solicito auxílio orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 	 ( 

ZPqO%3D?RpsCsr... 1/2 
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E. P. FABICHACKI SAGGIN - UNIFORMES 

SAGGIN 	Praça dos Pioneiros, 54, Centro 
Nova Aurora - PR - 85410-000 

(45) 99950-5191 	(45) 99957-3497 

UNIFORM̀TS CYP].- 30.978.04110001-18 

IS1'fSCl?JÇI4O stDVL: 90804098-82 

ORÇAMENTO DE ROUPARIA UPA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

Descrição 
Valor 

Valor total R$ 
PMCV unitário R$ 

CAMPO 	FENESTRADO 	EM 	BRIM 	PESADO VERDE 
1 1 40 UN 17890 29,90 

BANDEIRA 60X6OCM  1196,00 

CAMPO 	FENESTRADO 	EM 	BRIM 	PESADO VERDE 
1 2 40 UN 17888 34,90 1396.00 

BANDEIRA 80X80CM 

1 3 40 UN 17891 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

29,90 
60X60CM 1196.00 

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 
1 4 40 UN 17889 34,90 1396,00 

80X80CM  

EDREDON DE SOLTEIRO, 180 FIOS, PERCAL, 100% 

ALGODAO, VARIAS CORES, 	245X150CM, 	NA COR 
1 5 15 UN 21657 149,90 2248.50 

VERDE ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO 

COM LOGO DA UPA. 

MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, MEDINDO 1,80 X 

1 6 30 UN 21656 2,20, NA COR VERDE ERVA DOCE E COM O BORDADO 39.90 1197.00 

COLORIDO COM LOGO DA UPA. 

TOALHA 	DE 	BANHO; 	TAMANHO 	ADULTO; 

COMPOSICAO DO TECIDO 100% ALGODAO; PESANDO 

NO 	MINIMO 	300G/M2; 	CONTRUCAO 	DE 	FELPA; 

1 7 20 UN 2572 MEDINDO 	(0,70X1,40) 	M; 	COM 	BAINHAS 	NAS 49.90 998.00 
BORDAS; 	RESISTENTE A PROCESSO DE LAVAGEM 

INDUSTRIAL; COM ETAMINE PARA BORDAR ; VARIAS 

CORES 

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% 

ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M 2 ; FELPA 
1 8 15 UN 2905 29,90 448.50 

DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X 80 CM; NA 
COR BRANCA; LISA 

TOTAL R$ 10.076.00 (Dez mil e setenta e seis reais) 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente:31 8-6 

Agência n1 :0579 
Banco: caixa econômica federal 

----------------ov1Aurora1Pr16d1Pde 2021.  

Nome: E.P.FABICHACKI SAGGIN - UNIFORMES 

CNPJ:30.978.041/0001 -18 

Titular: ELINES PATRICIA FABICHACKI SAGGIN 

RG/CPF: 10.045.312-6 - 068.847.899-99 



16/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 'LI 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
30.978.04110001-18 	1 	 1910712018 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E. P. FABICHACKI SAGGIN - UNIFORMES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
SAGGIN UNIFORMES, SERIGRAFIA E BORDADOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

[4.1 2.6.02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

PC DOS PIONEIROS 54 SALA 

UF CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 
85.41 0-000 CENTRO NOVA AURORA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

atendimentol@escritoriocontasuI.com.br  (45) 3243-1596 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1910712018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610712021 às 16:15:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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cíp. 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 30.978.041/0001-18 
NOME EMPRESARIAL: 	 E. P. FABICHACKI SAGGIN - UNIFORMES 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

. 

. 



CNPJ: 27.743.380/0001-00 
(46) 3524-6008 

CIP 

Elaine 

De: 	 Andre Sabino <sabinofb@hotmail.com > 
Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de julho de 2021 09:06 
Para: 	 Elaine 
Assunto: 	 Re: Orçamento roupara UPA 
Anexos: 	 Outlook-kpwlbjxu.jpg; Orçamento rouparia UPA Coronel Vivida.pdf 

Bom dia Elaine 

Segue em anexo conforme solicitado. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Att. 

ANDRE ANTONIO SABINO - ME 

De: Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado: quinta-feira, 15 de julho de 2021 18:07 
Para: SABINOFB@HOTMAIL.COM  <SABINOFB@HOTMAIL.COM > 

Assunto: Orçamento roupara UPA 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no 
mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 

(~k 
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ORÇAMENTO DE ROUPARIA UPA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV Descrição 
Valor 

Valor total R$ 
unitário  

1 1 40 UN 17890 CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 60X6OCM 21,90 876,00 

1 2 40 UN 17888 CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 80X80CM 28,90 1.156,00 

1 3 40 UN 17891 CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 60X6OCM 20,90 836,00 

1 4 40 UN 17889 CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 80X8OCM 25,90 1.036,00 

EDREDON DE SOLTEIRO, 180 FIOS, PERCAL, 100% ALGODAO, VARIAS CORES, 

1 5 15 UN 21657 245X150CM, NA COR VERDE ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO COM 110,00 1.650,00 
LOGO DA UPA. 

1 6 30 UN 21656 
MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, MEDINDO 1,80 X 2,20, NA COR VERDE 

79,00 2.370,00 
ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO COM LOGO DA UPA. 

TOALHA DE BANHO; TAMANHO ADULTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% 

ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M2; CONTRUCAO DE FELPA; MEDINDO 
1 7 20 UN 2572 29,80 596,00 

(0,70X1,40) M; COM BAINHAS NAS BORDAS; RESISTENTE A PROCESSO DE 

LAVAGEM INDUSTRIAL; COM ETAMINE PARA BORDAR; VARIAS CORES 

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% ALGODAO; PESANDO NO 

1 8 15 UN 2905 MINIMO 300G/M 2 ; FELPA DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X 80 CM; NA 14,90 223,50 
COR BRANCA; LISA 

VALOR TOTAL R$ - 8.743,50 

Francisco Beltrão, 26 de julho de 2021. 

Assinado de foro,, digital por ANORE ANTONIO SABINO.00344202909 

Ass: ANDRE ANTONIO SABINO:00344202909 	Dados: 2021.07.260M21 

Razão social: ANDRE ANTONIO SABINO - ME 

CNPJ: 27.743.380/0001-00 

Telefone: (46) 3524-6008 

Endereço: RUA ELIAS SCALCO, 327. BAIRRO LUTHER KING. FRANCISCO BELTRÃO - PR. 

E-mail: sabinofb@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 69306-0 

Agência n 2 : 1437 

Banco: ITAÚ 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

51 



26/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DE ABERTURA 
27.743.38010001-00 

[DATA 

1610512017 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ANDRE ANTONIO SABINO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
*** 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
46.41-9-01 -Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ELIAS SCALCO 	 327 	 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.605-400 	 LUTHER KING 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

SABINOFB@HOTMAIL.COM 	 (46) 3524-60081(46) 8822-9859 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1610512017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610712021 às 14:03:57 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 27.743.380/0001-00 

NOME EMPRESARIAL: 	 ANDRE ANTONIO SABINO 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.00000 (Cinquenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

-ali 



Elaine 

De: Auache &Filhos <auachefilhos@gmail.com > 
Enviado em: segunda-feira, 26 de julho de 2021 10:42 
Para: Elaine 
Assunto: Re: Orçamento rouparia UPA 
Anexos: Orçamento rouparia UPA.xls 

Bom dia 

Segue anexo orçamento conforme solicitado. 

AU: 

Casa Paulista 
Auache e Filhos ltda 
(46) 3232-1342 

• [J r,rsttr - 

(46) 98404-6795 

Em seg., 26 dejul. de 2021 às 08:30, Elaine <eIaine(corone1vivida.pr.gov.br > escreveu: 

Bom dia, 

Por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de licitação. 

• Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no 
mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 

4 e 

1 
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ORÇAMENTO DE ROUPARIA UPA 

CÓD. Valor Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor LULdI 
PMCV unitário R$ 

1 1 40 UN 17890 
CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

30,45 1.218,00 
60X6OCM  

CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 
1 2 40 UN 17888 30,45 1.218,00 

80X80CM  

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 
1 3 40 UN 17891 27,45 1.098,00 

60X6OCM  

1 4 40 UN 17889 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

27,45 1.098,00 
80X8OCM  
EDREDON 	DE 	SOLTEIRO, 	180 	FIOS, 	PERCAL, 	100% 

1 5 15 UN 21657 
ALGODAO, VARIAS CORES, 245X150CM, NA COR VERDE 

255,00 3.825,00 
ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO COM LOGO DA 

UPA.  

MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, MEDINDO 1,80 X 2,20, 

1 6 30 UN 21656 
NA COR VERDE ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO 

126,00 3.780,00 
COM LOGO DA UPA.(a cor sob consulta e medida 1,50x2,40 

simples)NÂO É DUPLA 

TOALHA DE BANHO; TAMANHO ADULTO; COMPOSICAO DO 

TECIDO 100% ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M2; 

CONTRUCAO DE FELPA; MEDINDO (0,70X1,40) M; COM 
1 7 20 UN 2572 39,90 798,00 

BAINHAS 	NAS BORDAS; 	RESISTENTE A 	PROCESSO 	DE 

LAVAGEM INDUSTRIAL; COM ETAMINE PARA BORDAR 

VARIAS CORES ( 395G DOHLER)ESTOQUE SOB CONSULTA. 

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% 

ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 300G/M 2 ; FELPA DUPLA 
1 8 15 UN 2905 21,90 328,50 

2 X 2; MEDINDO NO MINIMO 45 X 80CM; NA COR BRANCA; 

LISA ( ESTOQUE SOB CONSULTA)  

,
VALOR TOTAL R$ - 13.363,50 

local e data 

Ass: 

Razão social: AUACHE E FILHOS LTDA 

CNPJ: 82.205.956/0001-94 

Telefone: (46) 3232-1342 

endereço Av. GENEROSO MARQUES, 525 

e-mail: auachefilhos@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	500/2 

Agêncian2: 	 4390 

Banco: 	 SICOOB 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

\c? 

0 



)LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

\ 
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26/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
•iPfo 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABE RTURA 

82.205.95610001-94 2510611990 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AUACHE & FILHOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

CASA PAULISTA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GENEROSO MARQUES 	 525 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610712021 às 11:44:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 82.205.95610001-94 

NOME EMPRESARIAL: 	 AUACHE & FILHOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MARIA JOANA VENSON AUACHE 
Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARCELO AUACHE 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial 
	

MARCOS JAMIL AUACHE 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JASMINE AUACHE BORTOLOTTO 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

MAURO JOSE AUACHE 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial 
	

JULIO ARTUR AUACHE 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2610712021 às 14:03 (data e hora de Brasília). 



Elaine 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Vendas 1 Promedic Saude <vendas@promedicsaude.com.br > 
quarta-feira, 28 de julho de 2021 16:52 
Elaine 

fernando@promedicsaude.com.br  
RES: rouparia UPA 

imageool.jpg; ORÇAMENTO - Pref Cel Vvida - Rouparia - 28-07-2021.pdf 

Boa tarde Elaine, tudo bem? 

Segue prévia solicitada. 

Qualquer dúvida, estou a disposição. 

Atenciosamente, 

1 fliíii,i,u 	NO~C 

De: Elaine [ma ilto: ela ine©coronelvivida.pr.gov.br ] 
Enviada em: segunda-feira, 26 de julho de 2021 10:34 
Para: vendas@promedicsaude.com.br ; lciitacao@promedicsaude.com.br  
Assunto: rouparia UPA 

Bom dia, 

Por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no 
mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

1 	
Ç9 
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MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

 

Boa Tarde Elaine, tudo bem? 

Segue abaixo o orçamento do item solicitado. 

ITEM UND. QTD. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 
01 UNO 40 CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 60X6OCM R$ 7200 R$ 288000 
02 TT5 40 CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA BOXBOCM R$ 72,00 R$ 2.880,00 
03 UNO 40 CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 60X6OCM R$ 60,00 R$ 2.400,00 
04 TI5 40 CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 80X8OCM R$ 6000 R$ 2.400,00 

EDREDON DE SOLTEIRO, 180 FIOS, PERCAL, 100% ALGODAO, VARIAS 
05 UNO 15 CORES, 245X150CM, NA COR VERDE ERVA DOCE E COM O BORDADO - 

COLORIDO COM LOGO DA UPA.  
MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, MEDINDO 180 X 2,20, NA COR 

06 UND 30 VERDE ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO COM LOGO DA - 

UPA.  
TOALHA DE BANHO; TAMANHO ADULTO: COMPOSICAO DO TECIDO 
100% ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 30001M2; CONTRUCAO DE 

07 UNO 20 FELPA; 	MEDINDO 	(0,70X1,40) 	M; 	COM 	BAINHAS 	NAS 	BORDAS; R$31,00 R$620,00 
RESISTENTE A PROCESSO DE LAVAGEM INDUSTRIAL; COM ETAMINE 
PARA BORDAR; VARIAS CORES  
TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% ALGODAO; 

08 UNO 15 PESANDO NO MINIMO 300G/M': FELPA DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO RS 20,60 R$309,00 
MINIMO 45 X 80 CM; NA COR BRANCA; LISA ___ 

TOTAL GERAL R$ 11.489,00 

Tipo de pagamento: Empenho. Forma de pagamento: À vista, boleto ou depósito bancário. 

Data: 28/07/2021 Validade: 15 (quinze) dias corridos da data do orçamento. 

Prazo de 	entrega: 	10 a 	30 	dias 	úteis 	após 	o 
Frete: CIF 

faturamento. 

Prazo de faturamento: 02 a 05 dias úteis após a 
CNPJ para faturamento: 24.384.602/0001-58 

confirmação do pagamento.  
Informações Complementares: 

Orçamento realizado para a seguinte prefeitura: Depósito Bancário: UNIPRIME BANCO 099 AG 4401 C/C 75694-6. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL VIVIDA 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Este orçamento não inclui serviços de qualquer natureza, a menos que 
esteja explicitamente informado. 

Praça dos Três Poderes, S/N - Centro Os preços e condições deste orçamento estarão válidos até à data de 

Coronel Vivida - PR validade da proposta, após este período solicite revisão. Todos pedidos 

CEP: 85550-000 
estão sujeitos à análise e aprovação de crédito, podendo ser solicitado 
documentos comprobatórios. 

Telefone: (46) 3232-8300 
E-mail: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  Faremos a análise e confirmação de crédito em até 02 dias úteis após 

recebermos seu pedido. 

DOUGLAS LEAL CERUTTI 
Vendas 

ZlpaA  
. 445 

CNPJ no. 24.384.60210001-58 - Rua:Av. Brasil, 442, Centro, Pato Branco - PR. 
CEP: 85501-071- Fone: (46) 3225-1326 - e-mail: vendas@promedicsaude.com.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
24.384.60210001-58 510312016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
******** 	

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.37-1-99 -Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV BRASIL 	 442 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.501-071 	 ICENTRO 	 1  PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FERNANDO@PROMEDICSAUDE.COM.BR 	 (46) 3225-1326 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1510312016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

2810712021 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810712021 às 17:07:53 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 24.384.602/0001-58 
NOME EMPRESARIAL: 	 MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FERNANDO LUIZ MARCON 
Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810712021 às 17:08 (data e hora de Brasflia). 

ç5 



Elaine 

De: 	 Verusca <verusca@coronelvivida.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 15 de julho de 2021 14:28 

	Uw12~ Para: 	 'Elaine' 
Assunto: 	 RES: licitação 

Olá, 
Vamos pedir tudo, é necessário. 

Att, 
Verusca 

De: Elaine [ma ilto: ela  ine@coronelvivida.  pr.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 15 de julho de 2021 10:57 
Para: 'VERUSCA - UPAT 
Assunto: ENC: licitação 

Bom da Verusca, 

Você pode ver essas quantidades solicitadas se vocês querem comprar tudo ou registro de preços? Quanto tempo 
de durabilidade que tem? 

Obrigada, 

Elaine 

De: dinara@coronelvivida.pr.gov.br  [mailto:dinara@coroneivivida.pr.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 15 de julho de 2021 10:53 
Para: 'Elaine' 
Assunto: ENC: licitação 

•De: Michelle Miri <micha_miriyahoo.com.br> 
Enviada em: sexta-feira, 25 de junho de 202111:54 
Para: dinara@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: licitação 

Oi Di, tudo bem? Montei um processo pra rouparia e campos... segue o processo e fiz as requisições 
também. A de número:296 e 299. 

1 	
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Elaine 

De: 
Enviado em: 

Michelie Miri <micha_miri@yahoo.com.br > 
segunda-feira, 26 de julho de 2021 08:11 

,. 
ÍJ{IQ 

Para: Elaine \\ç  

Assunto: Re: RES: Logo 
Anexos: image0ol.jpg 

Bom dia Elaine, tudo bem? Então, ganhamos esses itens em um número considerável, daí não vamos 
precisar... 
Muito obrigada... 

Em sexta-feira, 23 de julho de 2021 16:12:31 BRT, Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Oi MicheUe tudo bem? 

Dinara me questionou se vocês vão precisar de lençóis, fronhas?? 

Aguardo, 

Elaine 

De: Michelio Miri [mailto:micha-.miri@yahoo.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 16 de julho de 2021 10:26 
Para: Elaine 
Assunto: Logo 

NI, 



Elaine 

De: 	 AMARILDO BASEGGIO <disprobel@hotmail.com > 	 /f 	\ 
Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de julho de 2021 09:34  

Para: 	 Elaine 	 \ 	ii ,çJ 
Assunto: 	 RE: Orçamento 

Bom dia, 
Não trabalhamos com os itens 

Atenciosa mente, 
Marina 

DISPROBEL - AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 
CNPJ: 82.291.311/0001-11 IE: 32.102.692-30 
Contato: (46) 3524-2405 / (46) 3523-1390 / (46) 2025-1015 / WhatsApp: (46) 9 9934-8930 
Rua Santo Antonio, 151 Cristo Rei - Francisco Beltrão - Paraná 

De: Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado: sexta-feira, 23 de julho de 202116:17 

Para: disprobet@hotmail.com  <disprobel@hotmail.com > 

Assunto: Orçamento 

Boa tarde, 

Por favor pode me ajudar com orçamento dos itens anexo para licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no 
mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 

e-mail: 

ON 

DADOS PARA 0 PAGAMENTO 



Elaine 

çCláJi< 

De: 	 nf pontocombrindes <nfpontocombrindes@hotmail.com > 	 2 
Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de julho de 2021 09:29 

Para: 	 Elaine 	 \ç 

Assunto: 	 RE: Orçamento rouparia UPA 
Anexos: 	 Outlook-svchqa12.jpg 

Bom dia, 

Com estes itens não trabalhamos. 

Att. 

1 



Elaine 

De: 	 Hortoplus Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda 
<vendas.hortoplus@hotmail.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de julho de 2021 11:08 
Para: 	 Elaine 
Assunto: 	 RE: orçamento rouapria UPA 

Bom dia, 

não trabalhamos com os itens solicitados. 

Att. Camila Toneilo 

\O 
• 0, 
"°'1et Vi 

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 
RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA, 309 - SALA 2 - BONSUCESSO CEP: 85045-010 
GUARAPUAVA-PARANÁ 
CNPJ 17.67664210001-08 tE: 906246058-7 
Telefone: (42) 36291642 

De: Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado: segunda-feira, 26 de julho de 202111:44 
Para: vendas.hortoplus@hotmail.com  <vendas.hortoplus@hotmail.com > 

Assunto: ENC: orçamento rouapria UPA 

Reencaminhado 

De: Elaine [mailto:elaine@coronelvivida.pr.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 26 de julho de 202109:27 
Para: 'vendas.hortoplus@hotmail.com ' 
Assunto: orçamento rouapria UPA 

Bom dia, 

Por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações o comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no 
mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: BARRETOS 

Telefone: 713242-4590 E-mail enviado em: 15/07/2021 

E-mail: barretos.conf@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: recebido e-mail em 16/07/2021 

Fornecedor: IMPERIO SUL 

Telefone: 5199598-1400 E-mail enviado em: 16/07/2021 

E-mail: vendas2@imperiosul.com.br  

Contato em: Falado com: Bruna 

Resposta: recebido e-mail em 16/07/2021 

Fornecedor: ANDRE ANTONIO SABINO 

Telefone: 46 3524-6008/ 46 8822-9859 E-mail enviado em: 15/07/2021 

E-mail: sabinofb@hotmail.com  

Contato em: 19/07/2021 Falado com: Maristela/Geneci 

Resposta: quarta de manhã 21/07 vai retornar, recebido e-mail em 26/07/2021 

Fornecedor: BORDADOS VITORIA 

Telefone: 49 3365.2000 E-mail enviado em: 15/07/2021 

E-mail: bordadosvitoria@bordadosvitoria.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: BTM BRINDES 

Telefone: 49 3444-5235 E-mail enviado em: 15/07/2021 

E-mail: gerencia@btmbrindes.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: ZOZ SOETHE 

Telefone: 49 3634-1247 E-mail enviado em: 15/07/2021 

E-mail: atendimento@zozsoethe.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Página 1 de 4 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: PONTO COM 

Telefone: 46 3524-7757 46 99980-1717 E-mail enviado em: 15/07/2021 

E-mail: nfpontocombrindes@hotmaiLcom  

Contato em: Falado com: 

Resposta: e-mail 26/07/2021 não tem esses itens 

Fornecedor: COILEZIONE CASA 

Telefone: 413335-4645 E-mail enviado em: 15/07/2021 

E-mail: contato@collezionecasa.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: SANTANA ENXOVAIS 

Telefone: 62 3514-7560 E-mail enviado em: 16/07/2021 

E-mail: licitacao@santanaenxovais.com.br  

Contato em: Falado com: Divino 

Resposta: recebido e-mail em 16/07/2021 

Fornecedor: ELO TEXTIL 

Telefone: (45) 3231-1556 E-mail enviado em: 16/07/2021 

E-mail: elotextilO@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: SANIMED 

Telefone: (47) 3144-9700 E-mail enviado em: 16/07/2021 

E-mail: carla@olimed.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: REAL RC 

Telefone: 47 3288-0969 E-mail enviado em: 16/07/2021 

E-mail: realrc.blumenau@gmaiLcom  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: MALHARIA SAGGIN 

Telefone: 49 99950-5191 E-mail enviado em: 16/07/2021 

E-mail: malhariasaggin@gmail.com  

Contato em: Falado com: Diego 

Resposta: recebido e-mail em 16/07/202 1 

Fornecedor: DARU TEXTIL 

Telefone: 45 99958-7600 E-mail enviado em: 22/07/2021 

E-mail: darutextilgmail.com  

Contato em: whats 26/07/2021 Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: CASA PAULISTA 

Telefone: 46 3232-1342 E-mail enviado em: 23/07/2021 

E-mail: auachefilhos@gmail.com  

Contato em: 26/07/202 1 Falado com: Yngrid 

Resposta: recebido e-mail em 26/07/202 1 

Fornecedor: SOBERANA 

Telefone: 46 3232-1493 E-mail enviado em: 23/07/2021 

E-mail: soberanadesign@hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: DISPROBEL 

Telefone: 46 3524-2405 / 9 9934-8930 E-mail enviado em: 23/07/2021 

E-mail: disprobel@hotmail.com  

Contato em: whats 26/07/202 1 Falado com: 

Resposta: e-mail 26/07/2021 não trabalham com esses itens 

Fornecedor: ODONTOMEDI 

Telefone: 46 3524-1834 E-mail enviado em: 23/07/2021 

E-mail: odontomedifb@hotmail.com  

Contato em: 26/07/2021 Falado com: Edina 

Resposta: sem retorno 

Página 3 de 4 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: CICAVEL 

Telefone: 45 3223-0605 E-mail enviado em: 23/07/2021 

E-mail: cicavelcascavel@hotmail.com  

Contato em: 26/07/2021 Falado com: Monique 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: HORTOPLUS 

Telefone: 46 3629-1642 E-mail enviado em: 23/07/2021 

E-mail: vendas.hortoplus@hotmail.com  

Contato em: whats Falado com: 

Resposta: e-mail 26/07/2021 - não trabalham com esses itens 

Fornecedor: PROMEDIC 

Telefone: 46 3225-1326 E-mail enviado em: 26/07/2021 

E-mail: vendaspromedic.com.br  licitacao@promedic.com.br  

Contato em: whats Falado com: 

Resposta: recebido e-mail em 28/07/2021 
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) 	 MAPA COMPARATIVO 	) 

CONTRATO 

BARRETOS IND. 
SANTANA 

N 2 10412020 MZZ COMERCIO DE 

COMER. 
INDUSTRIA E IMPERIO SULK 

PREGÃO 
E. P. FABICHAKI ANDRE ANTONIO AUACHE E FILHOS 

PRODUTOS PARA MEDIANA 

CONFECÇÕES EIRELI 
COMERCIO DE TEXTIL LTDA 

PRESENCIAL N2 
SAGGIN UNIFORMES SABINO - ME LTDA 

SAUDE LTDA ME 
CONFECÇOES EIREU 

3912020 PLANURA  

Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor 
CÓD. 

unitárl 
Valor 

unitári 
Valor 

unitári 
Valor 

unitárl 
Valor 

unitárIo 
Valor 

unitári 
Valortotal 

unitárl 
Valortotal 

unitári 
Valor 

unitári 
Valor total 

Lote Item Qtde. Unld Descrição 
total R$ total R$ total R$ total R$ total R$ R$ R$ total R$ R$ 

PM 
 CV 

oRS oRS  

1 1 40 UN 17890 
CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

30,00 1.200,00 1050 420,00 36,78 1.471,20 16,75 670,00 29,90 1.196,00 21,90 876,00 30,45 1.218,00 72,00 2.880,00 29,95 1.198,00 
60X6OCM  

2 1 40 UN 17888 
CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

35,00 1.400,00 14,75 590,00 42,46 1.698,40 - 34,90 1.396,00 28,90 1.156,00 30,45 1.218,00 72,00 2.880,00 34,90 1.396,00  
8OX8OCM 

3 1 40 UN 17891 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

20,00 800,00 9,50 380,00 33,97 1.358,80 . 29,90 1.196,00 20,90 836,00 27,45 1.098,00 60,00 2.400,00 27,45 1.098,00 
60X60CM 

4 1 40 UN 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO VERDE BANDEIRA 

28,00 1.120,00 13,60 544,00 32,18 1.287,20 - 34,90 1.396,00 25,90 1.036,00 27,45 1.098,00 60,00 2.400,00 28,00 1.120,00  
8OXBOCM 

DE 	SOLTEIRO, 	180 	FIOS, 	PERCAL 	100% 

AL600AO, VARIAS CORES, 245X150CM, NA COR VERDE 
5 1 15 UN 21657 

I EDREDON 

- 156,00 2.340,00 143,54 2.153,10 - 149,90 2.248,50 110,00 1.650,00 255,00 3.825,00 - 149,90 2.248,50 
ERVA DOCE E COM O BORDADO COLORIDO COM LOGO DA 

LI PA.  

EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, MEDINDO 1,80 X 2,20, 

6 1 30 U  21656 

I MANTA 

NA COR VERDE ERVA DOCE E COMO BORDADO COLORIDO 65,00 1.950,00 59,00 1.770,00 78,10 2.343,00 53,45 1.603,50 39,90 1.197,00 79,00 2.370,00 126,00 3.780,00 - 65,00 1.950,00 

COM LOGO DAUPA.  

TOALHA DE BANHO; TAMANHO ADULTO; COMPOSICAO DO 

TECIDO 100% ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 30001M2; 

CONTRUCAO DE FELPA; MEDINDO (0,70X1,40) M; COM 
7 1 20 UN 2572 35,00 700,00 29,00 580,00 32,49 649,80 25,60 512,00 49,90 998,00 29,80 596,00 39,90 798,00 31,00 620,00 31,75 635,00 

BAINHAS NAS BORDAS; RESISTENTE A PROCESSO DE 

LAVAGEM INDUSTRIAL; COM ETAMINE PARA BORDAR 

VARIAS CORES 

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO TECIDO 100% 

ALGODAO; PESANDO NO MINIMO 30001M 2; FELPA DUPLA 
8 1 15 UN 2905 22,00 330,00 14,00 210,00 14,15 212,25 - 29,90 448,50 14,90 223,50 21,90 328,50 20,60 309,00 20,60 309,00  

2X2, MEDINDO NO MINIMO 45X80 CM, NA COR BRANCA, 

LISA  

VALOR TOTAL R$  7.500,00 6.834,00 11.173,75 2.785,50 10.076,00 8.743,50 13.363,50 11.489,00 9.954.50 

OBS: Efetuados os Cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

fi7~e Bortolotto 

Departamento de Compras 

\ 	t K 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS 

•11PEQUENO PORTE- :1' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 

ROUPARIAS DE USO INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA: XX/XX/2021 

ABERTURA: XX/XX/2021 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 4 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' v'J' 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria n 2  11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 

no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 

às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO INTERNO 
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 40 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 
indormações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8361, e-mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 9.954,50 (nove mil e novecentos 
e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), observados o valor máximo admitido 

para o lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

• 	4.1. Artigos de rouparia são necessários para promover a manutenção de espaços públicos 

com atendimento a pessoas e para garantir o bem-estar e conforto das mesmas. Estes itens 

de rouparia são extremamente importantes e necessários para as atividades diárias da 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas. 

4.2. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de 

empresa(s) para fornecimento dos objetos solicitado. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
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a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 
nos respectivos atos constitutivos; 

b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitas de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências da instrumento convocatória. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas na art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cuja abjeta social não seja pertinente e compatível com o abjeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto par órgão ou entidades do Estada, nas termas do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito da Estada da Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro na incisa IV da artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou na inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequena parte, conforme 

definição da art. 32  e parágrafos da Lei Complementar n. 9  123/06; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná, 	 através 	 do 	 Iink: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negacial com a município, nos termas da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem cama conforme interpretação da 

Tribunal de Cantas da Estada do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

- 	 motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 



ocípio 

Fis 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' 
o 

	vi'J' 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXm1n do dia XX de XXXX de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 
do campo próprio existente no sistema Licitações-e, sendo obrigatório apenas 
o preenchimento do "VI Total" (valor total) do lote no campo próprio do 

sistema. 
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8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 
8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

085: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
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registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF nQ 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 

1 9  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
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o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

- 	 10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
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aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 
da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernandocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envia da e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

o 	11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 
empresas de pequeno porte - EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
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11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-

mail fernando@coroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

fernandoabatti@hotmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.22 O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 
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12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de vigência, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ânus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 

Edital. 
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12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
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(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos 
dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:30h 
(dezessete horas e trinta minutos). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e- 
mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 
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habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 
02 06/01 4940 2.062 3423 4260 3.3.90.30.23 

06.001.10.302.0019.2.062 

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

25. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
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falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 

contrato. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
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26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

O 	oficial de Brasília - DF. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

IR 27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

27.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

o 	 Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

DINARA MAllUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa(s) para fornecimento de rouparias de uso interno da Unidade 

de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisiç ão de Necessidades n 2  29612021 (Anexo 1 ao processo) 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
PMCV 

 UNITÁRIO TOTAL 
MÁXIMO MÁXIMO 

R$ 

1 1 40,00 UN 17890 
CAMPO FEN ESTRADO EM BRIM 

29,95 1.198,00 
PESADO VERDE BANDEIRA 60X6OCM  

2 1 40,00 UN 17888 
CAMPO FENESTRADO EM BRIM 

34,90 1.396,00 
 PESADO VERDE BANDEIRA 80X8OCM  

3 1 40,00 UN 17891 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO 

27,45 1.098,00  
VERDE _BANDEIRA _6OX6OCM  

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO 
4 1 40,00 UN 17889 28,00 1.120,00  

VERDE 	 8OX8OCM  _BANDEIRA 

EDREDON DE SOLTEIRO, 180 FIOS, 

PERCAL, 100% ALGODAO, VARIAS 
5 1 15,00 UN 21657 CORES, 245X150CM, NA COR VERDE 149,90 2.248,50 

ERVA DOCE E COM O BORDADO  

COLORIDO _COM _LOGO _DA_UPA.  

MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, 

MEDINDO 1,80 X 2,20, NA COR 
6 1 30,00 UN 21656 VERDE ERVA DOCE E COM O 65,00 1.950,00 

BORDADO COLORIDO COM LOGO 

DA_UPA.  

TOALHA DE BANHO; TAMANHO 

ADULTO; COM POSICAO DO TECIDO 

100% ALGO DAO; PESANDO NO 

MINIMO 300G/M2; CONTRUCAO DE 

7 1 20,00 UN 2572 
FELPA; MEDINDO (0,70X1,40) M; 

31,75 635,00 
COM BAINHAS NAS BORDAS; 

RESISTENTE A PROCESSO DE 

LAVAGEM INDUSTRIAL; COM 
ETAMINE PARA BORDAR; VARIAS 

CORES  

8 1 15,00 UN 2905 
TOALHA DE ROSTO; COM POSICAO 

20,60 309,00 
DO TECIDO 100% ALGO DAO;  
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PESANDO NO MINIMO 300G/M 2 ; 

FELPA DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO 
MINIMO 45 X 80CM; NA COR 

BRANCA; LISA;  

VALOR TOTAL MÁXIMO DOS LOTES 9.954,50 

(nove mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

2. Justificativa: 
2.1. Artigos de rouparia são necessários para promover a manutenção de espaços públicos 

com atendimento a pessoas e para garantir o bem-estar e conforto das mesmas. Estes itens 

de rouparia são extremamente importantes e necessários para as atividades diárias da 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas. 

2.2. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento dos objetos solicitado. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 9.954,50 (nove mil 
novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) conforme mapa comparativo 

em anexo ao processo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 27 de 40'\ 



o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

S. Licitação para ME/EPP: 

5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo ao processo, desta forma deverá cumprir a 

Lei Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014. 

5.2. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
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7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 
9.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão 
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ser entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min na 

Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Romário Martins, 154, Centro. 

9.3. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.4. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 9  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

9.4.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.4.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do contrato, autorizando assim o 
pagamento. 

9.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10. Da Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 9  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 
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11. Da Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 

12. Da Anticorrupção: 
12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

13.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 
Decreto Municipal n 2  7.471. 
13.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Michelle Miri, matrícula n 2  1311-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Michelle Miri 

Secretário de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2021 
A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 9  

com endereço na Rua 	 , n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 	 e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 9  xx/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 
demais compromissos. 

o Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: • 
Endereço: 

E-mal 
Telefone: 
Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

COD. - VALOR VALOR 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO UNITÁRIO TOTAL 

PMCV 
R$ R$ 

CAMPO FEN ESTRADO EM BRIM PESADO 
1 1 40,00 UN 17890 

 VERDE _BANDEIRA _6OX6OCM  

2 1 40,00 UN 17888 
CAMPO FEN ESTRADO EM BRIM PESADO  

VERDE 	 8OX8OCM  _BANDEIRA 

3 1 40,00 UN 17891 
CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO  

VERDE _BANDEIRA _6OX6OCM  

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO  
4 1 40,00 UN 17889 

VERDE _BANDEIRA _8OX8OCM  

EDREDON DE SOLTEIRO, 180 FIOS, 

PERCAL, 100% ALGODAO, VARIAS 
5 1 15,00 UN 21657 CORES, 245X150CM, NA COR VERDE 

ERVA DOCE E COM O BORDADO 

COLORIDO COM LOGO DA UPA.  

MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, 

MEDINDO 1,80 X 2,20, NA COR VERDE 
6 1 30,00 UN 21656 

ERVA DOCE E COM O BORDADO  
COLORIDO 	 UPA.  _COM _LOGO _DA 

TOALHA DE BANHO; TAMANHO 

7 1 20,00 UN 2572 ADULTO; COMPOSICAO DO TECIDO 
100% ALGODAO; PESANDO NO MINIMO  
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300G/M2; CONTRUCAO DE FELPA; 

MEDINDO (0,70X1,40) M; COM 

BAINHAS NAS BORDAS; RESISTENTE A 

PROCESSO DE LAVAGEM INDUSTRIAL; 

COM ETAMINE PARA BORDAR; VARIAS 

CORES  

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO 

TECIDO 100% ALGODAO; PESANDO NO 
8 1 15,00 UN 2905 MINIMO 300G/M 2 ; FELPA DUPLA 2 X 2; 

MEDINDO NO MINIMO 45 X 80CM; NA  

COR _BRANCA; _LISA;  

VALOR TOTAL DOS LOTES 

O valor total dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2021 

MINUTA DO CONTRATO N2  XX/2021 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 9  

........................... ... ... . .... , 	neste ato 	representada 	por seu 	representante 	legal, Sr. 

....., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  

10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n.2  XX/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as quantidades e demais especificações constantes 

neste Contrato e Edital. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 9  XX/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela fornecimento dos produtos, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ ............... ( .................. ... ........... . ............... ). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 

de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 

por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
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Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. NATUREZA 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 
02 06/01 	4940 	2.062 	 3423 	4260 	3.3.90.30.23 

06,001.10.302.0019.2.062 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
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de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do produto e/ou 

execução dos serviços. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: ..................................................... 	....................................... .............. 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6 0  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 0FF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 1321  da República e 66 1  do Município. 

	

__•& 	- 
•. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

/ 
Registre-se e Publique-se ' 	 .. 

/ 
Paó Ricardo de Souz"Centenaro 

Diretor do Departàmento 
de Administração 
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MUNICII'lO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
6712020. Processo n 14112020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futuro e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15' dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/faturei atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.:  Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços— ARP n.' 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branca e A.T.M. Alimentou LIda com o valor 
total de RE 69.285,00. AR? n.' 0212021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de R$ 4.323,80. 
ARP ri.* 0312021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 
Brast de Souza com o valor de R$ 28.736,30. AR? n.' 04/2021: 
Partes: Município de Pato Branco e Bienais Comércio e 
Distribuição de Embalagens LIda, com o valor de ES 197.551,67. 
AR? e.' 0512021: Partes: Municipio de Polo Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de ES 103445,60. AR? a ,a 

06/2021: Partes: Município de Pata Branco e Charlei Soai, com o 
valor de ES 14.697,66. ARP n." 0712021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de ES 74.100.00. 
ARP n.' 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EORELI, com o valor de ES 10.548,72. 
ARP o.' 09/2021. Fartes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de ES 38.278,50. ARP 
n.' 1012021. Partes: Município de Pato Branco e Engepty 

tt-ibuidora e Serviços Ltda, como valor de R$ 17.140,3 1. ARP 

111!

1112021. Partes: Município de Pato Branco e Fabrício 
Itadel Costa, com o valor de ES 9.147.00. AR? n.°  1212021. 

Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 

Serviços LIda, com o valor de R$ 14.765,54. AR? n.' 1312021. 
Partes: Município de Fato Branco e Graziele Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARP n.' 14/2021. Partes: Município de Pato Branco 
e HEI Sul Comercio de Alimentos LIda, com o valor de ES 
371.778,10. AR? a.' 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Lighl Distribuidora RIREI!, coro o valor de ES 27.304,50. ARP 
o.' 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
como valor de ES 19.180,62. ARI? o.' 17/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Muitisol Comercio e Distribuição Lula, com o 
valor de ES 31.558,65. ftsRP a.' 1812021. Fartes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luizn, com o valor de ES 84.152,60. ARP n.' 

19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comercio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de ES 5.085,00. 
ARP n.' 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações LIda, com o valor de R$ 222.400,00. AR? n.' 
2112021, Partes: Município de Pato Branco e Santana Wnrneck 
Comercial CIRIILI, com o valor de ES 11.688,70. AIO? o.' 
22/2021. Partes: Município de Fato Branco e Siprolimp - 

Simionato Produtos de Limpeza LIda, com o valer de ES 
602.735,48. AR? a.' 23/2021. Partes: Município de Pato Branca e 

Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de ES 
38.772,00. ARP e.' 2412021. Partes: Município de Pato Branca e 
Vences Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, com O 
valor de ES 303.750,00. Pala Branco, 07 de Janeiro de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS - P0 
Ia.aa.os,a.as/.tisM, . oan-,000,.aamo,1 

"VEREADOR S0USr.19v GEOMINIANt DE ADUZO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARJÕPOUS-PO, NO ioso SE 50155 ATolaaIçõES LeGAIS, 

DECRETA: 

ApIa'. Fica estabelecido o p,,i000 de 14,155 coletivas, a Indos os servidores, 

no OmbRo da Carnais McnIdp,I de M,rIópoIiS, qcoa,rS de II de Janeiro a 30 do 

laneiro de 2020. 

12,6.2'. 03 soco das 180,5 earabolevidas no adigi, 1' serão regIst,tdss na vida 

lunolanal de ceda servidor do seguinte forma: 

- para os sercOoros mor pinlodos de lérias ,ccrnuiades, a maIs aooao; 

11 - para os servIdores qu. ainda não 000phet,,am o período aqulsirino e 

nao a, ooquad,ern na Inoos, 1, o prdolr,no parindo aqulais,nn da ferias aqcr o servidor 

tiver direito, 

Aet,3'. San trsoerO prejuízo qUenno ao pagamento do adicional 6.14v,,, que 

faz na o servidor. 

Períarafa úaIm. Nos casos do Inciso It do artigo 2 0, o edidcnal de 14,1,, 

será peso na 4,00 em Suco serrador completar o pe,lodn ,qulsltIvo 

Este Decreto entra cor 0100, na data 0R sua pu10ica00. 

r.1,rldpnhia, 008, Janeiro de lala. 

Sclisrn,, S,nnninl,nl da Solas 

Presidente 

oninotctrm,n cOOSNEI, veneRA sanulto aapunufli. 

DATA ASSUNTO 
5.,em.'. ,asa 110515505 01,0, aun - ,nari, - Sano,,  2. lana - roal da P'a?,,,, 

('.01* e" 

Ba,raua'.rdar I,MtItuI ,LU, 'O,i,.O' POS, 0- rAa,,,I, ir. roca,, i, 

Peoa#.,Ç.ual 
p,o.ua ~ .aaa 

fitO/tatO 
alo.ci,aau  

ic,,pa ie.0020 Ea.21u,LiOsçAv. 

Irao.eia a'. au 	 prieuIasas  

9 pobIlaslo na 	 ser,  a,, ao, 	1Ir'a ,,v,u,.-,p daeeurol 	 5,00'me ,ed,nçn .060,1,0 

L,,Mv,,OTaIC a,811ov1 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.' 6712020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços psiu fatura e fracionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, paro 

atender os necessidades da Administração Municipal, para as 

empresas: A.T.M. Alimentes Ltda., inscrita no CN?J n' 

05.862.72110001-24. com  o valor total de ES 69.285,00; Andrci 

Santos Silva, inscrita no CNPJ a' 15.785.67410001.16, com o valor 
total de ES 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ a' 
22.327.93710001-09, com o valer total de ES 28.736,30; Bieaelc 

Comércio e Distribuição de Embalagens Lida, inscrita no CNPJ o' 

04.131.42710001-80, com o valor de ES 197.551,67; Bugre 

Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n° 35,088.05110001-00, com o 
valor de ES 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.51810001 -07, com o valor de ES 14.697,66; Clcsio André 

Rufatlo, inscrito no CPI° a6  035.665.929-19, com o valor de ES 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ o' 22.906.03810001-60, com o valor de ES 10.540,72; Elite 
Indústria de Papeis ELRELI, inscrita no CNPJ o' 32.294.50410001 -58, 

com o valor de ES 38.278,50; Rngeply Distribuidora e Serviços LIda, 
inscrita no CNPJ n5  33.130,762/0001-61, com o valor de ES 
17.140,31; Fabricio Eachadel Costa, inscrita no CNPJ o' 
33.618.39610001-94, com o valor de ES 9.147.00; Formula 
Comércio e Serviços LIda, inscrita no CNPJ o' 00.683.73210001 -23, 

com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ o5  

05.489.79910001-45, como valor de R$ 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ n'  22.094.57410001-09; com o 
valer de ES 371.778.10; Lighl Distribuidora EIRJSLI, inscrita no 
CNPJ o' 29.829.41510001-54, como valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Sirnoni, inscrita no CNPJ n'04,664.811/000l-48, como valor de ES 
19.180,62; Multiaul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
a' 12.811.487/0001 -71, com o valor de ES 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ o' 93.577.427/0001-38, com o valor de ES 
84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 

inscrita no CNPJ ti' 09.630.0871000I-55, com o valer de ES 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n' 

14.313.99510001-55, com o valor de ES 222.400,00; Santana 
Werneck Comercial FIRELI, inscrita no CNPJ N° 11.186.469/0001. 
83, com o valor de R$I 1.688,70; Siprolimp - Simionalo Produtos de 
Limpem Lida., inscrita no CN?J o' 05.340.60810001-89, com o valor 
de ES 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel LIda, inscrita 

no CNP 0  34,686.13410001-20, com valor de ES 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita ao 
CNPJ o' 13.229.56710001-86. com  o valor de ES 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de janeiro de 2021. Roboon Canto - Prefeito. 

PREGÃO ELETRONICO 19' 102/2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública o Homologação do Pregão Eletrônico n' 10212020 - PMR. 
Objetivando registro de pinças paro contratação da empresa pote fornecimento 
de cestas básicas de alimentos pau atender aos atuários da Assistência Social - 

Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal o' 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal e° 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguiste 
empresa: 

> 	MC Comercia de Alliaeatas e Transportes Ltd., no valor total de 
ES 73,383,75 (sctcnta c trio mil trezentos o oitenta c Edo mais e acIcato o cinco 

Renascença, 08 de/useiro do 2021. 
ID ALIE JOÃO ZANELLA 

fT 

EDIf Ai. DE PROCLAMAS 

Ocn'alçuts' 01:120846v (uva. 0*3 P0011000 saltJtl,ags 
uailnucilptn. Paro uRfliCçuii'8 

Paolouai OolrlilzltlnATt 071000821 
IA- O uç6inni, asSeio no scmooPrtnr 

no, 	 o,nnsp*.aac'ort'toroa 

a,uLloevlun s'oumsosvulLl m suelA I800ri. 1500200 
rosno 2000nti movI, SOLO, rnRP7nl8E 00 ucaacn 
CL*utaoeiaesoot 05 004108 a JA88u,airon 800AAmvnv cv soou 
coroEm,, 150009010000uoo a O5'iP,NECaOOEIcO 
000L000,an 090019 cau000v, e JRSSYEA0000.nea9.osr 
000100 José atam nEsosca p a400ELs u,oaRaI,000a 
rtLmsaeA500Scoo,uvaa e coersc056nvsaaa,o 

tc. ,ltl,,a,vO» '5 a/o," ucn,O.,na nr0000I4 una 

O'000rOa,vcuad,,C,»a 

eh ia,poaav5ii2  

Pr010itnfa Municipal rio 	 crupa sa.eOs.eenTOQn.al  

SLJL_Ir)a 
s niOa.a,,O& 08. For.; lOat a240-$a08 -Cnn,. coe eoeas.aao. saiaa. Parara 

PORTARIA N. 006/2021 da 00/01/1021 
No,ne,çao de oONoN (inato pa,,,a,,,e, coara, da srO,,6á, o Uun'Oipal dc souur. 

PORTARIA 0' 00712121 de eS/0112u21 

NooaalaO a, ManhOso nora SORLIPIO 0000 para escoe, o oa,,o de Secreta,, Mcnic,Oa cm 

——Ao-al. 

Forraria Na 00812021 de 0810112821 
Nov,nolo da ciiuoIo mcl para ,o,,oe, o 0130 a, Sa,,a2r12 Mvr,vipal da nv , ,u0o , ,eor;Li 

poarseis e,. neO/tais de ao/tE/atOl 
Nomeaçin de rosaNa S. nariz para e,,,,.,  o tango de 5,0,184, M,vipal d. EducastO, 0cI,v,2, 

PORTARIA Na 0101t021 da 0810112024 
None.çIO de OPiSO rorirto CHIOQUt1'TA pare coRroer n range de t.osti,io MarlOpal 2l 

ndrooso,çac.rlrarsa,. 

poaraea Na 011/2121  de 0810112021 
ien,r.sao de cnim160 ROttRlO coactA pare acercam 1 cagc a, orno, de aepan,r,.rco O. 

PORTARIA Na 05211023 de 0810112021 
Drligvaçao de MORlllttt OPOR0000 C9IOOUEt'tA par, a,,r,., o 0,80 de Olr,ro,, da [cicia 
Vunaàpai -Ida l,,lon. 

PORTARIA e,' 013/23256,00/01/2001 
D,,,g,açIo a, JACs5ON Roscam scoNRIoRR. para ,ao,,r a tango 4, atuar do D,panarrenv Ir 

1,rança,, Cn,Iaalld,de aT,iONr,cJo. 
paimoeis Na 01412021 de 08101/2021 
Coroada né,ie, a, atdia, 11l/01/2021308/a2/20211 ao aa,oldo, oMliToN arnica, 

o pc051acao ... nu,. doo aIO, 5,O,re ,,,o,t,a,',a 45,0*;. "o 'asSo. •,,dço ,Ifl,0,(v 

.4,030 do dia 01 da 131211e0 da 2001. ,a,ra,r,. va,soc,,oa,loa,' 

penFn'tuRA acoicirni at MARIOpOus - eecoo se loa atol . DATa, 55lt1h2621 
SOnata' Cd, a Co,, ,eelo ravr,ao,ci. da flarnpariram,ortoa a, GmOo da Plano de Ce,soa. 

Mana Eduardo Luvas Pedat P,eteOo Nun,S.  no 'alda suou atnuulotaa haq,Is DECRETO ME 

l.00rrcn000 80130 asa, isa 017019 loa 01640. Conl,a,ao Panna,e,l, de 000r,P,pI,srcentO 

cd. Gestão do FAvo de C,n,ioa, com o objccio de d.se,rpenh,, si, .,eovçao, panrips, da 

aiabo,açao das no,mas na,, sou tcnopramanto, 9,9.2'- Os conpon.,taa DA COMISSÃO saraU 

unta,, 0,1 0,01 - Oi,elo.a do n,pa0amn,4o de EdcaeÇaO e Cctu,a, RG 6.164.2584 Ocos,. 

LDsnsaIa Fonas - Pnhnenurt 80 '0.042.999.5 Ana Paula 00,0,00, Orar, -  Pnl,eso,e, OS 
10 016.710.1 AnSon Zona Feapan, Professora; 00952O.P4.O Wooren W,1,1— -  Professor,

00 0.422.508-a Par, PiA,  Lira Oa.Non - P,vl,,0o,a, 00 0.564.110-9 Fe,o,r,t, *pa,eod, 
Paoham - Proles,,,. 00 0.264.400.5 JI501ali, Soa,. Fen.l,e Aio., - P1010001, 00 
0.520.4093 Joia, da 0906102 dos Santos - P,vra501rn; 011 12.103.351.0 aala,Ia Malas,. VIola-

P,cres,o,a, 00 0543305-0 ME 3'. Es,, DenSo aro,, em uia'o na doa de 'na pa1,ç3c, 
,,v,s.daa e, 8i3O00ÇD,, no 0000éra. OabI,cl, do relera cncr4aips e,' 00 de poem da 

2021.04,00 Edca,do Lopes Fadou -Pr,r.00 MUfliupal 

14o,na:a JAC6000 ALVOS PEREIRA papa ,oero,,o sarou da Chefe do Daporr20100lo 

Adrnnqstra000. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL.6NDIA, nosso de Sues eIdbctÇDOs 1050i5 p1005105 

no ali. 43. irtuo IV d, Lei O,sAnioa Muniapal, 

DECRETA' 

A,9. 1' - Fio, nomeado a pO,O, da 08 do Jarelro de 2025, o lanho, JACIISON ALVES 

PEREIRA, podado, do RG , 13,135.855-5 SSP)PR, CPF fla 094,420,709.08, para aoe,nn, 

aia fcnçe,e do 32 ,00 de Chefe 4. Departamento Adnhhnistrsívo, Slmbolo CC'O, InstItuido 

pai, Lei  Mu,fiopS 0' 1.484I1957, oursslda,ardO 5 ulh,,5ç40 60 Lei Municipal r' 

2,0602016. 

Art. 2 'talo decreto anho um vigor no datada sua publicação, ,ovOladas as disposições 

am oonfráro. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE cLevEL,ArioIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

DO or JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS 9.001 

P,alslt. Municipal 

DECRETO N' 030/2021 

No,na:s ANOEROON CLEMENTE OANTJA para soaras, o caro.  da Aasassordo 

PInn,Iainanto. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELk4DIA. no uso de suas ,lnbnhçoas laga, prav.ohao 

no onl,43. Iep.0 [V de Lai Oraãnoa Municipal, 

DECRETA; 

AO, 1' . Fio. Ironnoado a partir do 00 d, janeiro do 2025, a Oan000 ANDERSOI4 

CLEMENTE SAR1TIN, portado, do RG 7 33218335 SESPISP. CPU o' 219.546.268-00, 

par, ,oerc,r as Iunçam do canso da Assosaor de Planajame018, 01,05010 CC-2, instituído

pala LII Manlo:p& 01 1.40411007, considerando a aItara040 da Lei Moniolpal r 

2.56712016. 

Am T- Eal, despem, nova no clgoT na dota de asa p01108050. r,utgadas as dlapoeçe,s 

em 0001,60,. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELONDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021, 

RASAELA MASTINS LOSI 
Prafaea Municipal 
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Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o° do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1 0 . Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
dell (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 20 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30,  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021. 1320  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
. 	 Cori34SSlb 

PORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
°b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período dei 9  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. I DENTIDADE N°. 
Paulo Ricardo de Souza Centene,o Presidente 051.519.429-85 9.733.510-9IPR 
Eloine Bortoloso Membro Efetivo 765.002.689.20 .331,707-3/PR 
Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 ,178.961-4/PR 
lana Roberto Schmld Membro Efetivo 050.669.369-47 .407.615-9IPR 
LoIla MarcolIna Membro Efel,00lsecretárle 031.467.799.27 .403.644-9IPR 
Alma Maridos Santos Cunova Membro Suplente 053.900.389-16 .182.955-1/PR 
Dougles Cnsfian strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 .907.764.9IPR 
Efzongelo Veio Sponhotz Membro Suplente 029.222.969.03 .601.832-6IPR 
Flaoene Gubert Siquolru Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.1 57-2IPR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZACENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

trâmite do processo. 
41. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 1320  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

CodSC OSSO 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n°10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período dei 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
á 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 20  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir dele  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centertaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. l DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
á 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 21  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

PÇntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https ://servicos.tce.pr.gov.brITCEPRITribunaI/SISEG  P/SISEG PValidarCertificado?codigoValidador=0857e1 25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente  031434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo - 044650189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050669369-47 8.407.675-9IPR 

LeUsMarcolina Membro Efetivo 031467799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053900389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041032719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Vois Sponholz 1 Membro Slente 1 029.222969-03 6.601 .832-6JPR 

1 Flaviane Gubert Siqueira  Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20 , DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 411 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1320  da República e 66 0  do Município. J_ 

ANDERSON MANIQU, BARRETO 
Prefeito MiíaI 

Registre-se e Publique-se  

de Sa Centenaro 
o Mtlnicipal de 
acão e Fazenda 

Praça Ángelo Mezzomo, sIn 85550-000 - Coronel Vivida - Paranã. 
Fone: (46) 3232-6300 Fax: (46) 3232-1016 e-mail: 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MLINICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 12/280 
O Pnefeila do Mufliçipio da Pata Masnoe. Es/ode do Paro/á, na uso das atflb/JiçOes que lhe 500 
conleridaspa/oed.47 XXV, nanorrnadoan/,62,II. 'aamboedaLeOrdonio,UcMunjoip:o; 
com hondepre,oO no Reposta no alt. 2°, 1 e 1/e no aos' ambos de Lei Comolementer Municipal 
n' OU, de/Ode julho de 2014. RESOLVE: M. 1° Outonal. 0000a/açáo de p.asoel eprovedoem 
Processo 0010500 Dinnpfl/ioedo PSS, normalizadaa/moes da Edilal Ir' 008/2020, Pane 0000nien/O 

e de ueaes mturnoresta poiblica lemparáno de Enfermeira, carn/orme espeoOlcado no quadro 
Matirar 

Emprego 00100 a.oeooçgo no 

T&oana OCO. Qamonena 20° lut. 
Ceroona Pinheiro Das Santos  
00ssica Ferrei. 12° lua. Entiarmairo 
Elen K.ouaA Chega. 03' é/Caso 
Onuna Z000n 14' lua., 
SEda Leoca Ouei,aa Sena/o 35 logan 

An. 2° Ecoss/abale040 o prazo das (tona) dia, o/se pai, que os cendide/ca aspeofivados no 
ao. i° ,e,unrem e ne 	 ceio aoe. oaga. An. 3° ErosPano/a enne em Aigor na de/o de sue 
pubãceçda. Oebioete da P151000 do Moniaipia da Pato Sstnco. Estado do Paraná em a de 
/eoerEro de 2021. Rabs000 Canto. Pteteito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Orne/ora do Daperronrenlo ds Remorsos Idunr,nos de Pns/am/vre Muniople da Pato Bna,no. 
Estiada da PereIra. CONVOCA epraoed,s na Processa Seletivo Sompllfaado ri. -  00012020, 
Oisendo ao preanclremanto de uagas para a amaRgo pob000 temporária da Ente,rrreiro, pana que 
no prazode 00 (Sinoo) dias o/eis, montado, de publicação deste EdAaI. 000nmpareçanm d Ou, 
Car,murru fle 271, para essvmiremrra vaga que Ode direta 
ENFERMEIRO 
NOME 00 CANDIDATO 	 /2.455. 
Terolane Xetta Gaspeerto 	 30/' 8/Cal 
C.naãoePir,/,eao Dos Santos 	 31Ir 
Gdssloa Feno,,. 	 32°  kn 
Ele, l/auarri Chagas 	 33* ka.r 
Moina Zanon 	 34'ker 
Sitvie La/Vi, Queime 6.0./o 	 ao' éDen 
Pelo Branco 18 dá raoece,node 2021. 
0010,10 boi. Basto - Doação 00 Deita de Ren.ttunr 
Poderia 22512021 

t,tUN/CIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 100 28/ 

O melena do Mar/nulo do Paro Branco Eal.dOda Paraná, no uso das ,tribuiçaes que /lresav 
van/enmdes pela an4l /toV,oalorrm. ato .O,O2,Ii, 'a' ambos daLeorgario,doMi—lio 
com /u,idanm.n/o no disposta no ao. 2°. 1,11.00 aol. 5, ambos da Lei Compbsnn,niar Munlapel 
n°00.0.17 de (0mb 0.2014 RESOLVE Anti' Ao/onze,, canina/ação de pessoal apnooado em 
P1000500 500600 Simpitocado 'P55, tarnnshzadc através do EditO n' 00012020, pan, pnocinrenio 
de vagas em emprego publico temporário da Tionica do Raro 0, confOrme espaiafoado no 
00,0,0 aba/Ao 

Emprego 	 Nome 	 Cl,ssfoa080 no PSS 
TBcnico de Ramo Joslaioo Souber Ei losheim 07' toMar 

0,1.2' Faca aStabelecdo o PIOZO de  loincoI dias úteis paro que os candIdatou aspeoll/oadoe no 
ad. 1 ,  ,seoo mmerpepenfioe oege. Ali. 3' Es/a Porlanie ornira em voar na date do sua 

icaçao. Oabinoio dc Preta/o do Municlp o do Paio 0/anuo. Estado dc Paraná em te de 
irodo2o2l. Robson CenO,o -Prefeito 

cnLINICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Oiro/ore do Depedarniarto de Remorso, Humenos do Preroituno Municip.I de Pato Brarco, 
E.I.D. do Paran 	 000de no á. CONVOCO epr 	 Processa Selar—Simphfcado n.'006/2020. ,a unndo 
aopneeriohénento de vagas pana a emprego p016000 Iemporano de Téonico de Raio O. pana voe 
co prazo da 05 (Amovi doas 016. nortados da poblioaçáo desta Edital, compareça 8 Ova 
Corar/voo 	core essurnin, voga que á de dOei/o. 
TÉCNICO 0,000 O 
NOME DO CANDIDATO 	 CLOOS. 
00,1. no 00000r HNlealnqern 	 07' 
Pa/osr.noo. 10 detoveneincda2o2l. 

00 00ane Local Dono. 005900 do Custeia te Reo.00m 
P00,, 22Si2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - P00000010 N 282 
O Postal/o do Muno/podo Pato Branco, Estada da Perona, no uso das abibuiçees soe lhe são 
contenleas P0io ad. 47, 0,00, na forme do ao. 62, 1.., ambos da Lei Organoa dv Municlpia 

' oonsidend nao o naeultado fina do l 	Concurso Pública, unici Mpal conoubotaroedo no Edital' 
0n412018. homologado 0/10000 da P00/Cia n' 36412019. RESOLVE' Oi/, 1° Nomear cendld./. 
spn005d,am C0000rso Publico Municipal pena ocupar cergo de provimento afa/iuo da Ovadro 
Gemido Derv Ooros do Muncipo deparo lrorOO. e sacar 

Cergo 	 Nome 	 Clesalcação co Corloureo 

Médico 	 on Pteniels Are Cne/one Ribeiro Bandese 	 41' lugar 
Ali. ? Nos iarmca doquapnavaoél ° daao.taaa Lei M000ipa/n' 1.205,da171asulam0000a 
1503 a cano/vara n000ada lemo prazo da  (cinco) dia, papa Ornar possa no nespa0000 01190. 
M. 3* Este Por/ana co/no em a(gor ne de/a da ato, publicação. Oebine/e do Pra/ei/o do Moribola.o 
de Pato 5/a000, Esmedo do Paraná, ao lodo feoen.,rc do 2021. R0000n GanIu - Prelevo 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 050 
A Diretora do Departamento de Res.—Humanos do Mooiolpic do Pelo Branco. Estado do 
FanecA 000r000a eproasde no Concurso PubVoO Municipal pera sua compareça ARA, Canearuru 
me. 2/1,0cm tomer posso no cargo. tot/oonne urebnoçdas do 00190 2.' dou/ode P,ourm,nnenr 
cora/em efe500, e/atuado pele Portais n.' 28212021. 
RÁDICO PLANTONISTA 
N°  IN. "ME 	 CLASS. 
150702 	 (tora Crietioa dobe/ro Banda,. 	 gra 

Pa/o Rnerco, em lado 1.001dm de 2021. 
Domam Lonia Bae,o. Direção 00 Deito de RacHAm. 
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e 000ai 	odeeea/oe bola 000 rr votei 
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R. noteu~ te.  Fimiu toat U.^, esorno , CEPOO.ee.O00. Soisna 

AO/SOBE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL Na 04/2020,001806 FEVEREIRO 

081020. 
loiSa a aolicrraçlo de Oro,, do mamado pneo impatrada pala emarca, lEnIR &nnrOro IncA. 

AVISO DO REMARCAÇãO DA OOSSÃO PISMUCA DE UEITAÇUO PREGÃO 5' 0418021, os 18 Os 

FEVEREIRO 002021. 
01000 prvce,ao epiarafedo 000ed1enemaroa sanioso pane o lia 0110010000 as OO:QObro. 

DECRETO N' 02112021 .0 11/01/2Opo 
Cone/:tu.avnldada da coo/rol. Inrennodo Mueloopia de Ou/ira 

PORTARIA Na 001/2021 DE 15/02/laDO 

Concede Ompliaçao de Carga nnrárisa Prole000me POS 

PORTARIA N5 042/2021 DE 18/02/2021 

concede Iun000 enarif'cade a a,roidoree que eapecitoe. 
PORTARIA Na 04e/a000 eE s,/oa/aaaa 
Oeala000ao do Secador Valdir Par/aomro pana chefia de Vigilaooia Sanitária, nomeia autor dado 

baninároa do Mur/olploe euronaa pagamento de gna0110açOoeinaalubnidade. 

O euleaOa000 ma 	moias/e vos avia ao,ca anoOecarr.,e d,upcneaio na aaaai ,/e endaraOO ,i,mmn ,  
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OOd. 0*la va eaeunatura 1-21.Asa'oam PdaOo LuA CarA, pelo UurOl,s e naop Casa, Cano. 
pela Empresa. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"0111211121 

PROCESSO N'0412021 

VASO Na400996 

O Mcanricípio do Pata Branco, UASG 450996, através da Pregoeira L3zttoite 

Aparecido Musoimi, toma público aos interessados, voo Pt'o,oeoao de 

Luurtaçào ria modalidade Pt'egdca Elelrrdroico a' 0112021, q010 Somo par abjeta 
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Orno pcbhua , RVO/r/cvÇAO do pnOcaoimar/o 50 aplam,/,ea Ac200IOopAo do 00/au Is 5.50100 

EMPRESA CNPJ VALORTOTALRI 
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Conira/ad, 0, 	 Oaa00me VA. COPO: sa./aoaqsu000r-oa. ObleO DiI,aoua ao orava da soe00130 nle 	 un0 
o,bbros pomo,, rol/oval ee,asaai/amsOao de 0a.rac a r,sotaoaçecaa 0000,00. 0000 Oram 2110010002. 
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no. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 7378, obedecida á classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3 1. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do ,  Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 1 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
ontrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

Cod3 53507 
DECRETO W. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso Ido art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Unico doa Servidores Públicos do Município de Coronel Vívida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. oi de 11102/2019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601 .832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 

378, obedecida à classificação final. 

Wágrafo Único. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das OBhOOmin às 12h00min de 2° a6° feira. 
Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do ,  Paraná, a Lei Complementar 
ri*. 056 de 27104/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico única dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 41 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50,  Este Decreto entra em vigor na datada sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 1321  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Ad, 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N" IDENTIDADE N", 
Dinaro Maaaacetto presidente 032.434.999-84 8,613.696-1IPO 
Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.1 78.961.4IPR 
Iene Roberle Schnr,d Membro Efetivo 050.669,389.47 8,407,675.9I1PR 
Leita Mernolina Me,nbro Efetivo 031.467.799.27 7.403.644.911PR 
Atine Moe doo Santos Canova Membro Sapiente 053.900.389.16 9.782.955.1IPR 
Douglao C,iotian Slrapazoon Men,b,o Sapiente 041.032,719.06 8.957.764.8tPR 
ElzangeIa veias~  nhole Membro Sapiente 029.222.969-03 8.601 .832.6IPR 
Flaviane GabeS Siqaena Membro Sapiente 077.573,439-09 1 10.672.157.2IPR 

Art. 21 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 41 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66e  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇAO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSóRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 1 , 

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal no  8.666/1993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Robeda Schniid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9JPR 
Ellarte A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566,505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650,18 9-16 8.178.961-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schniid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro do 2021. 

Anderson Manique Barreto. 
Presidente do Consórcio Pinhais, 
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PROTOCOLO N2  104/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 17.08.2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARAN Á  

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de 

empresa(s) para fornecimento de rouparias de uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 24 horas, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Cordialmente, 

 ânraa~z à c a tt o 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para aquisição de rouparias para 
uso interno da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 
importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n 0  296/2021; 
c) Dotação Orçamentária; 
d) Orçamentos e Mapa Comparativo; 
e) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 

O Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 
g) Ofício n 0  119/2021 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 
n2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 0  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no conceito de bens comuns. 

1.1. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 0  10.520/2002, o Decreto n 0  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 30  da Lei n 2  10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

1 Art. 12 da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões  
de desempenha e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, par meio de especificações usuais no mercado."

„.  

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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LII. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
contratação de empresa para aquisição de rouparias de uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 24 horas, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Coronel Vivida-PR. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 

. e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 0  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

1.111. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 80,  III, "a" do Decreto n 0  
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n 0  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. 

Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 40 da Lei n 0  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 

Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

2 Lei n 2  [0.520/2002, art. 3 2 , 1; Decreto n 9  3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PA" TODOS 
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1.1V. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento. 

I.V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

. cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 0  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

LVI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n0  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando foro caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

I.VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 0  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

I.VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 

Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 9  11.488/2007. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

LIX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

I.X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

LXI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

I.XII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
ionel Vivida-PRI 	O de agosto 2 21. 

/',&j 7 

ki (te AlmIa 
OAB/PR 67.071( 
Procurador Muni 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  53/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  101/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MI CROEMPRESAS ~ MEiEMPRESAS1 
']lPEQUENO PORTE- 

Is1II.1 liii 1 ãUI 	:] 	ciii II. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 

ROUPARIAS DE USO INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA: 23/08/2021 

ABERTURA: 10/09/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 4 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  53/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 1\1 2  101/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 	 'I11 EMPRESAS i1 
PEQUENO PORTE — EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria n 2  11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo Iicitatório na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 53/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 

no dia 10 de setembro de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços 

e que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 

eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO INTERNO 
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/08/2021, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/09/2021, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/09/2021, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10/09/2021, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, /flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

indormações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8361, e-mail: 

licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 9.954,50 (nove mil e novecentos 
e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), observados o valor máximo admitido 

para o lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Artigos de rouparia são necessários para promover a manutenção de espaços públicos 

com atendimento a pessoas e para garantir o bem-estar e conforto das mesmas. Estes itens 

de rouparia são extremamente importantes e necessários para as atividades diárias da 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas. 

4.2. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de 

empresa(s) para fornecimento dos objetos solicitado. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 í 

Página 3 de 



ÍPI 
Cípio  

Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 

nos respectivos atos constitutivos; 

b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

definição do art. 32  e parágrafos da Lei Complementar n. 2  123/06; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná, 	 através 	 do 	 link: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do Iink: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
verificando se a mesma foi declarada inidôriea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n9 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
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provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 10 de setembro de 

2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema Licitações-e, sendo obrigatório apenas 
o preenchimento do "VI Total" (valor total) do lote no campo próprio do 

sistema. 
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8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 
8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
• antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
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registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios," 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 10 de setembro de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n 2  5312021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as lOhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
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o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
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aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

	

o 	
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

	

- 	 11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 
empresas de pequeno porte - EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
fernandoabatti@hotmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em conformidade 
com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqu e l es exigidosern_ ed ital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 
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12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de vigência, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 
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12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

. 	subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
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(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas ). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-
mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 
habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

• 	18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01- Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 	DESD. NATUREZA 

PRINC. 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 
02 06/01 4940 2.062 3423 4260 3.3.90.30.23 

06.001.10.302.0019.2.062 

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

25. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 
do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
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falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante.  b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 

contrato. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
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26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 
27.7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

27.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

1 
28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

do Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

Presidente da Comissão Perma ente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  5312021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa(s) para fornecimento de rouparias de uso interno da Unidade 

de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 9  29612021 (Anexo 1 ao processo) 

VALOR VALOR 

COD. UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO 

PMCV MÁXIMO MÁXIMO 

R$ 
CAMPO FEN ESTRADO EM BRIM 

1 1 40,00 UN 17890 29,95 1.198,00 
 PESADO VERDE BANDEIRA 60X60CM  

CAMPO FENESTRADO EM BRIM 
2 1 40,00 UN 17888 34,90 1.396,00 

PESADO VERDE BANDEIRA 80X8OCM  

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO 
3 1 40,00 UN 17891 27,45 1.098,00 

VERDE 	 6OX6OCM  _BANDEIRA 

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO 
4 1 40,00 UN 17889 28,00 1.120,00 

VERDE BANDEIRA 80X8OCM  

EDREDON DE SOLTEIRO, 180 FIOS, 
PERCAL, 100% ALGODAO, VARIAS 

5 1 15,00 UN 21657 CORES, 245X150CM, NA COR VERDE 149,90 2.248,50 

ERVA DOCE E COM O BORDADO 

COLORIDO COM 	UPA.  _LOGO _DA 

MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, 

MEDINDO 1,80 X 2,20, NA COR 

6 1 30,00 UN 21656 VERDE ERVA DOCE E COM O 65,00 1.950,00 

BORDADO COLORIDO COM LOGO 
DA UPA.  

TOALHA DE BANHO; TAMANHO 

ADULTO; COM POSICAO DO TECIDO 

100% ALGODAO; PESANDO NO 

MINIMO 300G/M2; CONTRUCAO DE 

7 1 20,00 UN 2572 
FELPA; MEDINDO (0,70X1,40) M; 

31,75 635,00 
COM BAINHAS NAS BORDAS; 
RESISTENTE A PROCESSO DE 
LAVAGEM INDUSTRIAL; COM 

ETAMINE PARA BORDAR; VARIAS 

CORES  

8 1 15,00 UN 2905 
TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO 

20,60 309,00 
DO TECIDO 100% ALGO DAO;  
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PESANDO NO MINIMO 300G/M 2 ; 

FELPA DUPLA 2 X 2; MEDINDO NO 

MINIMO 45 X 80 CM; NA COR 

BRANCA; LISA;  

VALOR TOTAL MÁXIMO DOS LOTES 9.954,50 

(nove mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

2. Justificativa: 
2.1. Artigos de rouparia são necessários para promover a manutenção de espaços públicos 

com atendimento a pessoas e para garantir o bem-estar e conforto das mesmas. Estes itens 

de rouparia são extremamente importantes e necessários para as atividades diárias da 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas. 

2.2. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 
para fornecimento dos objetos solicitado. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 9.954,50 (nove mil 
novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) conforme mapa comparativo 
em anexo ao processo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo ao processo, desta forma deverá cumprir a 

Lei Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 
5.2. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

nesteTermo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
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7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 
9.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão 
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ser entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min na 

Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Romário Martins, 154, Centro. 
9.3. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.4. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.4.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.4.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do contrato, autorizando assim o 

pagamento. 

9.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10. Da Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 
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11. Da Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 

12. Da Anticorrupção: 
12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

13.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 2  7.471. 

13.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Michelle Miri, matrícula n 2  1311-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

	

ViniciusTourinho 	 Michelie Miri 

	

Secretário de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  53/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666193, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Pregão Eletrônico n 2  53/2021 
A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	nQ 

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone () _____- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

. 	 1V - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  53/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  53/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 
a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  53/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 
demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  5312021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

VALOR VALOR 
COD. - 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 
CAMPO FEN ESTRADO EM BRIM PESADO 

1 1 40,00 UN 17890 
 VERDE _BANDEIRA _6OX6OCM  

CAMPO FENESTRADO EM BRIM PESADO  
2 1 40,00 UN 17888 

VERDE 	 8OX8OCM  _BANDEIRA 

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO 
3 1 40,00 UN 17891 

VERDE 	 6OX6OCM  _BANDEIRA 

CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO 
4 1 40,00 UN 17889 

VERDE BANDEIRA 80X8OCM  

EDREDON DE SOLTEIRO, 180 FIOS, 

PERCAL, 100% ALGODAO, VARIAS 

5 1 15,00 UN 21657 CORES, 245X150CM, NA COR VERDE 

ERVA DOCE E COM O BORDADO 
COLORIDO COM LOGO DA UPA.  

MANTA EM MICROFIBRA, SOLTEIRO, 

MEDINDO 1,80 X 2,20, NA COR VERDE 
6 1 30,00 UN 21656 

ERVA DOCE E COM O BORDADO  
COLORIDO _COM _LOGO _DA_UPA.  

TOALHA DE BANHO; TAMANHO 
7 1 20,00 UN 2572 ADULTO;COMPOSICAODOTECIDO 

100% ALGODAO; PESANDO NO MINIMO  
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300G/M2; CONTRUCAO DE FELPA; 

MEDINDO (0,70X1,40) M; COM 

BAINHAS NAS BORDAS; RESISTENTE A 

PROCESSO DE LAVAGEM INDUSTRIAL; 

COM ETAMINE PARA BORDAR; VARIAS 

CORES  

TOALHA DE ROSTO; COMPOSICAO DO 

TECIDO 100% ALGO DAO; PESANDO NO 

8 1 15,00 UN 2905 MINIMO 300G/M 2 ; FELPA DUPLA 2 X 2; 

MEDINDO NO MINIMO 45 X 80 CM; NA 

COR BRANCA; LISA;  

VALOR TOTAL DOS LOTES  

O valor total dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 53/2021 

MINUTA DO CONTRATO N2  XX/2021 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  53/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................, estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 9  

.............., neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

...., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  ........................., a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  

10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 
Pregão Eletrônico n. 2  53/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as quantidades e demais especificações constantes 
neste Contrato e Edital. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

.  de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  53/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela fornecimento dos produtos, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ ...............( 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 

por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
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Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 
mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 
valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

. 	Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo l do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. NATUREZA 

02 	06/01 	4940 	2.062 	
06.001.10.302.0019.2.062 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 	
3423 	4260 	3.3.90.30.23 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do produto e/ou 

execução dos serviços. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas........................................................................................................ 
(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/61 	'7; 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIA SE uso 
INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 25 de agosto de 2021 até às 08h00min do dia 10 de setembro de 2021. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 10 de setembro de 2021. Início da disputa de 
preços às lOhOOmin do dia 10 de setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 9.954,50. Prazo 
de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. Dinara 
Mazzucatto - Presidente da CPL. 



-co--- 	 / 

DIÁRIO DO SUDOESTE 

Publicações Legai  
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

OPERAÇÃO 

SLONSKI & CIA LIDA., toma público que irá requerer justo ao IAT a 

Renovação da Licença de Operação para a atividade de comércio varejista de 

produtos alimentícios, bebidas e flama, implantada na Rua Guarani 640, 

município de Pato Branco/PR. 

LA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

A Empresa Parzianello e Parzianello Leda., toma público que 

pA
huette do Instituto Agua e Terra, IAT, Licença Ambiental 
plificada,doempreendimento LOTEAMENTO JARDIM 
S LARANJEIRAS, a ser implantado na Chácara Abílio 

Parzianello, nesta cidade comarca de Pato Brsnco-PR, Matriculo 
37.847, 2° Oficio Registro Geral de Imóveis. 
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Alio Tuprnonnbu, AO- Fona, (48) 32454095 .C.000 .CEP RTuOéiT-IOT 'VASA. p00000 

PORTARIA Na 108/3025, DE is ar AGOSTO DE 2021. 

OiopDn aobte a norloeção do 20 dias de lérias ao servidor Emerson Saogaletli (12 à 31/00/2020) 

LEI Na106712021, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

Dispôs sobro, denominação o logradoutoo público que especifica, situado no perimem,urbaro do 

Á,uao Tstmsio, ro Muricipio de Sulina e dá cOrso proçidérolas, 

publicação na integro doo atos cArne aroontranr.oe Aoporloeio t0 a,goinr, endereço eletnsnico 

Mtp:Jlsowoo.dI,rtomoeloipalo,rn.br/amp, edição do dia 20 de ASSOO 0,2001, oolonmn L,i 5000nOat;o, na 

Estado do Paraed 	 Paço 011600nCa004 ao ei :00900 

PrOfe(tccés Municipal cÃO CNPJ OOAAS.006,TODI'43 
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p09leototAÃ/ouIiin:oÇovbn 

Ra,Toeóraen0(& ao. POeral (dilI 3544.M01O-Camno . CEP R5SRO.000. AçOr, 'pasonã 

RELATÓRIOS 101 8912013 -TcEIprR 

Relatórios IS 8312013 -TCE/PR, Ref. 1U1410/ 2021 

DEcRETo Me 077/DD21, DE 23 DE AGOSTO DE anal 
Milite Sobre a Abertura de Crédito Adioional Especial no Orçamento do Mçn'oíplo de bolina paro o 

eoerçioiofinarcetro de 2021. 

A publitação na inteira dos alIo atina en000rram.00 diapooíoelo 00 oagu;rte endereço eleolneo 

l/Iono.000.dI,rl,erc,IoipaLsonro.bnlserp, edição do dia 24 de AGOSTO de 0020, ocntonoe lei Oalon;oalnoa re 

MENICIPIO DE SAUDADE DO 500Am ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOP NO  005/0000 

Ata de Regomo de Preço. n° 13510025 
Ternas 040050 5e atO 

CONTI1,STAOTE: MUnOICIPIO DE SAUDADE DA IGUAÇT, peosoa poldros Ao dm0,00 público ioterot, 
msscVç050 CNPI na 90.585.417/0001.92, som sedes tolo no Aios Pnei Alto Ser0000t, 0755, Centro, 
CEP t.os&too em Saudade Ao iguaçu- P0. CONTU0000; 90/LAUTO POSTO AVENIDA LTDO 'RI 

SOEM 
Opa de 1 

ORlO. DE5000ÇOO PR000TII 1 
1 000,0tViAIn 

Ralar 	 1 
oeoaoapessa 1 1 ee.Iaaoe 1 i RagIsInad101 

63 	1 
OS nee95olfltoo O 

COM5OSTIVELEASOUNA 0,01 1 
AOI01000A 1 1 

04 resliiiliboo O COMEOSTI000 ETANOL 3,26 
j 	

4.71 

A Publicação na integre doo aba senta e010stl0200-ar dioposioero 50 0050151, endereço deStoAm: 
ASp;//oeona.dmaOomuoloipaltotnsbr/snop/,, edição de 2410812021, oonSonme L. AstonloaOoa AO 

lOSEde 26 de 0/osSo do 2021. 

AViSO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°058/2021 — PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de 
Concreto Usinado FCK, para atender a demanda do 
Departamento de Obras e Engenharia desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 14 de Setembro de 2021 às O9hOOmin, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
diaposição no Departamento de Licitação e no sue oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br. 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha, 23 de Agosto de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro  

MUMCIPIO DE CORONEL A1AIDA - PR 
SAlSO DE LICITAÇÀO.-EDITAL DE PREGOO ELETRÔNICO N 530021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Obielo CONTRATAÇÂO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARAS DE USO 
INTERNO DO UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Inicio do cadastro dos proposto, 
priOr das OAhDOnir do da lOdo agosto d, 0025 até às OlhoOrnin do Aa 10 de setembro de 2021. 
AUarties das proposta, após 08095rrer do da 10 de s.terrbro de 2021. Iníoo da dispUa de 
preços às lObdoniar do dia lOdo sat,rrbro da 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL;RI 5.954,50. Proao 
d, vigência, 12 mas,,. Os p0000dirn,nlos pera acesso ao Pregão Eletrônico estão dsponiveis no 5*5 
onton.*050ooes.e,Oottt,br, O odEol está disponívelno, sOes o-eot.00rooeésnosia.on.00oUr ou 

na-O IROao095-n.00nn Ar. I000nnnaçlas (45)3232-9302, Coronel Vida,, 23 de agosto de 2021. SAnara 
0001110,110. Presidente da CPL, 

MUPICIPIO DE CORONEL 555906- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO PRESENCIA L P75212021 

TIPO MENOR PREÇO POR (TEM - EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM AMOITO REGIONAL 
ObjeIs, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBR000, PARA REDE 
ESTA8IUZADA DA ADMINISTRAÇUO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E 000/6)0; Preço Angelo 
Meroonno. slr, orederomemertoaeroea,  dos ertelopoa' até as 09005 do dia lAda sstannbno de 
2021. Abentuna dos enoelopoa as 09:015, do dia 08 da setembro de 2021, VALOR 

MÁXIMO 
 TOTAL 

R$ 12,312,00. P9500 doongérola. 12 nessa, O edital poderé ser obtido tinto et Nunsipio de Coronel 
cItoida, das 0800 lã 1200 horas e das 1300 és 1700 leras ou atnaue'a do ole 

h1'oSO DEVlUnillATtUn çov 0:. lrlorrnaçles (46) 3232.0300. Cororsl ViAda, 23 de agosto de 2021, 
Ornara Ms,outaIto, prasiderte da CPL, 

MONICIPIO DO CORONEL VIVIDA PC 
ERRATA REFERENTE AO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇUO Prooeseo de 
Oisparaa de LsEoçao 00230021 
Ondssalõ: 

TERMO DE RATIFICAÇUO DE DISPENSA DE UCITAÇAO 
Peaoaaso da Dlapaea. da LIalOaçia 2312021 

Desp,ol,o do P,eteOo 
Prooesso Lise.tdnio n 94(2021, RATIFICO, noa Istmos do ao. 25. ti. Lei Federal ri -  8.600153, 

~.indo parecer lutidmo  do Sr. Tieso Bamardo Ougarski de Abnasia, Procurador Murmpsl, deolero 
dispersésel a loCação nos temos do Iroso II, do crI. 24 da Lai Fadarei 598.606(93, do diploma lagal 
in,vooado, nslerernte é 0000anaçao da enrnpnsso WISE COMÉRCIO XV EQUIPAMENTOS DE 

nsonE INFORMÁTICA LTDA, i, no CNPJ sob 5  09.007.23010021-57. ponaapraslação de saroços 
aopeoiaaosdosenmanutarçâo pnaosooa e ,ssssaonia técnIca na nsds de mlonrn050e (saroidonee, 

6-"-'-, intonnoV de todos aa unidades adman0500uas do Mursípto da Coronel Vro'ala. 
O calor total é da RI IE000,00 )deoesaeia rode 00005ntos mais), pra,o do eoeoução dde 12 (doas) 
nisso., Publiqus-as. Coronel Vieda, IA de agooA da 2021. Andenaor Msniquo Oarnsno, Prefeito 
Murócip,l. 
Lsla-sa. 	

TERMO DE RATiFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇOX 
Peso,sas da Dispensa da LisI001io 5925(2521 

Daapaoho do Pnele'Oo 
Proosaso LioRatAno ri. 9412021, RATIFICO, nos latino, do art. 26, da Lsi Federal ri -  5,006153, 

contendo poneosr lçnidico do SI. Diogo Sentando Ougerabi de Almeda, Pnoounadon Munempal, declare 

dispensável a écEsção no, Istmos do Incise II, do 00.24 da Lei Federal r' 6.666/93, do dploma legal 

i
ru000do, referente à oOntlataçào da empresa W1SE COMÉNCIX DE EQUIPAMENTOS DE 
NFORMÓISCA LIDA, incerta no CNPJ aob r° 09.007,23010001-57, pata a prestação da seneçoe 
sspeolabzodosommanutannçlt prsuartva eassessona técnioa na rede de inlotmátoa (senodorss, 
mamei, de todas as unidades admérsDaooeo do Murnolpio da Cononsl 0(010,. O calor total é de RI 
tS,800,OO)do,ssae'm mil e 000cerlos cais), praco de eaecuçãl é de 12 (dose)  metes. Publiquo-ss. 

Coronel V., 05 da 590,10 de 2021. And,nson Manique BanIdo, Pnet500 MioiÃpeE 

eUNnClpIo DE CORONEL VIVIDu - Pe 
RESUMO DE 670501 REGISTRO DE PREÇOS 

Retenerlaao Edftal; Pregão Pneaerolal n' 410021, 09511 negistno de preçoa Rara rununta e overIua:s 
senulços asnais do limpeza, Orou,,,, (.rdnag,m, nqua. de calçadas eoaRAmenio de oUSe pollOdno,se 
casaste com leio es dou paoen. eosou100 e reparo de meio Ot, So, de 060, seniços de poUsino, 
tanpinnania, encanado, elelniasal., astorania, DOU,, de leoa, e pUas pana atando as n500sedadeo doa 
seonsn,taa o dapasarrerdos da admorolraçlo munampal. praoV 12 meses, de 17,01 a 16,0E2022. 

ATA DE  REGISTRO  
DETENTORAS CNPJ r5 

 VAI 
ESTIMROO 

OOR5EAI- PRESTADOR DE SERVIÇOS 5Z50.95l0OOl-00 200.700,00 
OLOR BATOTA DE MORAIS 04009410902 .n,0o4,aTl000n.00 04.095,60 
CLOOIVALDO LUIZ MARTINS OBRAS 40,ç5T.Sn100tr.43 108,550,55 

i110

ROER 

FERNANDO GONCALVES DA ROCHAS CIA LTDA 2S,TDX$S4000r.10 131.080,00 
CEDER E MAPRA LTDA 10SSS.22li000l.00 l89.éADOD 
SILMAO DOS SANTOS 07,S1S,A49000n.T3 .10650 

608 SALtAR QUADRO DE22 rr,443,6200001.lt 57,400,00 
501594000,0,1005 agosto 20,2/21. Moeraon Marrou, sarnem, casaco. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL 11' 005i2051,do 03 do aaoaoo dnsOOt. 

PROCESSO SELETIVO OIMPLSITCAOO 00' 013(2801. 
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CORONEL VICIOU. Votado do Psnaoà, me coo do oaaO sImbroçIto 

Ispio. e do 00000onnidado coar o Aspoett os EAI0I Ao Abotlata s son/Dool do 26 Ao 1mdho ao 2021. 
RESOLVE: 
009.1/laR PÚBLICO o oscIlado de pnon, do TiAdalos dc F0000aao Solouos Stotplmfioado Ao ENFERMEIRO E 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
I-RO3ELTAOO SA.SI'ALLNCÃO DE TI1I7LOS: 

NOME DA CANDIDATO Ia-DE 
PROTOCOLO 

NOTA CLAOSI. 
FICACUO 

NltocaMalioIlo 19122(21 0,0 1. 
Z,00irA do Sorda 09.851(21 1110 
lOsIrla TbaylassRa000ado Alsoonda 19 	11(21 7,0 * 
Acta doo ta010scarob,oee 0911 6.0 

EdIl ClaUdIs LimpoS 19017/31 4.0 S. - 
toaCdousadoMnrsoo 19 126/21 9.0 - 
eFoI,po doo 550000 n,tarttodoo 15.121121 2.0 - 
aoli am  do UlivAoa Moia AIO 09123/21 2.0 - 
Pada Pncds Coono 39.106/21 2.0 - 5' 

-Atar, RtdoeaooVcaoa 19171/21 1,0  
TosSI C.,. ciba 19177/21 .8 - 
'Idismal.opodrçãaadtnaA1botru 19.12021 ,j/ — lo' 

NOME DO CANDIDATO 
________________________ 

NDE 
PROTOCOLO 

TMool- 
FICArÃO 

5,00400 Ssn105 10,121121 

l,t Saossns Z000aru A 10127121 

UeaI,ite deFauna Deletara Alise 59113121 "M2,O" 

AL. nins,050ch 10,103/21 

Fooba,tda 00db, do E— Fenos, 10128/01 

VItime G.— do 00.010 Eboaltro 19020/21 6' 

d000rI lagA-lo 001 soltOS ho,,o dii dIa 25Aa2021. tsoAa,Oo pontouiAo 50 totur és Pr01000lo Aa Pnmloi500 

APOD0080NMANIQI/E OADEETO 
I'noNlIa 
Aealaloa'eo 5 Pu50(qso.ao 
Cedo CApto 
600relArlcMsOitIe,l do Admi,Ieoralac e F.aeoda 
bIsara do Morno Spa000li 
Dlr010e, do SopaAaorrelo do coado 0 Psaaosa  

CMDCA-CooaeltooMooicial doe DlineiooadsCeaeçordou°.dola.oaooe 
C000nslVioida-Pr 

M000ldplodecoroaetVtntaa-Eeaaaodspaeasá 
CMDCA-Cooael000Moodolpal doe oéneóoa.dacdaooaedoAdotai000leCanaaelVlolda-Pn 
EDITAL 0012/0021 
UnI. - StuapoOdar apsnfr Ao tol, aon00000050 da Co000lho,rs Tior,In ApatnIo,d, Riiamad doa Anuo 
dos 05000a colocado Snolenlo, ase cinudo d000tonni, (giro medico dc cnoaeO.o,00 Ed. Potk,V,uo 

a 000IIeooO, Ca integre doa ao,, acInte ,n0000rs-ae dlapoelo.O te aagldnro, endereço 

eletn* ,0000:htRE/Jca,enni.dterínotonlçAolçaorArígorpí' oesfemee aotetAed, pelo 010 MtOinicipol 

,,e3l163, do 26 do 	 o do 2020, ,ego(000eeoadapolon Decnnoo e 7890. do Sdd ,o04 od0 do 2021 
Co.no,ot ViOida, em 23 do agoalo do 2021 

Matilde LadI 51,0010. 
Preodeorodo CASACA 

elseelein 58 CORONEL 000159-  EIT000 50 PwJéA 

5908,1 C. 00412021 de 2315010021 P9000000 101,001 l,mpl000do Edital 9' 00212121 tOmoU 
0000000àt As oaoddaba Iisbililaos 00700,0,0 0111510 Anpll00000: SO010a00109030500, 

1' cedem 	 asma 	 Cl.salflsas&o 	 8' Pesas- 

0/ 	 MaOnanprla 1/ornares 0 Souro 	 20° 	 54707(21 

puS:oeçdo o, integre As ato, acima entrrOo..e dopeoíoel no aaqdtte endereço0006,00 
rin:.lnoro'o.r-o,-o,nondoovn/lannoi - sonlornroautoozadopelaLe:RcNupaIt3091,de25*maioéellll, 
oçuIanosstsdo polo Dosnelo n° 750n. de bOda 05,0  da 2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARuO, D'OESTE - P9. 
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICrrAÇÂ0 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°064(2921 
O Mu000icipio do Otapojoo'a D'Osoto, Estado do I°orartó, torSos públtco, e alienação do 

doto de aberturas do Edital do Pregão Eletrônico, N°064/2021, q000 tom como objeto 

0 seleção do proposloo vu n indo o 0001rolaçâo de sotpoeoo espootalizado na 

ooreoccializaçSo de nra1051aIs deeltorados a co,0rçOo da fertilidade dos solos o 

aquisição de lsrvrctdo o/oo inseticida poro controle do loroso de mosquitos. 

A obortuol dos ptoopootoa que Ootavs pesvbsta paro o dia 04 (violo o quatro) do 

Ag0010 do 2021, do IVh OOmtro (doo) boroa, 060toold ou dta VA (ombo) do Sotombro 

dm 2021 Ao IllhUVtrtio (dez) 60001, osodo que o nocobornoolo doo proposto o 

docorroomtoo do loobIbilaçIo podord olr roalozodo 01050da do pbatAl'ortma 

00510 cicrr,Imliol,,00'o',o,u000mrcmoiu miiii'.bin aló éo IOltoOottio (doo( (moas do dia 0810)101 

do Setembro do 2001, 
A olseroçto os dato oo doo, o otrceonÚdode do roloAcsolo do objete do Editei, tendo 

em otsla impugnação protocolado por prop000mcomotornssoda. 

Ototeeo imforrsaçOre poderão eco obtidas atreves do Edital do Pregão ElstoAsctoo N' 

064/2021, no horário dos VRÓ,VVnton de 26 AOrron e dos 23h'3Eoroim ée 17h.50moru 

horas, 00 sede do Prefoitoora Municipal do llapsj000 D'Omoto - P9., em endereço 

slotrVoico hUrJAcomno tbaOmI000nls000tI,05,ol/Lnilor/(iVlld/060 o 

ooccvu oomprasgovoroam000tauo.gov.bo . Maiores iofoomtoçaos em 0001050 polo 

Tolofurtts (046) 3516- 8300. 
Itapejora D'Omoto.PR, 23 (violo ntodu) do Agosto do 2021 

Vlgdsmls' Laoisl 

Ps'oaidemts da Coeooioaéo de Licitação 
Doprebo N°98112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE * PR 
Extrato Contrato N5  2995/2021 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste * P9. 
Contratado: Inovanet Telecomunicações Lida - Me, inscrita ao 

CNPJ/MF sob o n°28.942.269/0000 –06, 

Objeto: Costrataçao do empresa especializada rnA prestação do norvIçunS 

de fornecimento, de tnlenoot, cclm conexão Wifi, a serem instaladas 0010 

Departamentos o Unidades pertencestes a Administração Mornioipal, 

conformo objeto do Edital de Pregão Eletrônico 6)tm 
 05012021. 

Valor do Contrato: R$ 14.191,12 (Qagatooze mil, 000010 e oitenta 0000 

reais o doze ceotavoo). 
Vigência: Do 23 (visto e três) de Agosto de 2021 até 23 (violo e três) 

de Agosto de 2022. 

Data do Contrato: 23 (vinte e três) de Agosto do 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAI°EJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 299612021 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeoto - P9. 
Contratado: Vetor Automóveis Lida, inscrita no CNPJ/lotF sob o 00 

21.212.07910003 –77. 

Objeto: Contrafação de empresa especializada na comercializaÇÃo de 

veículos automotores novos, para uso do Departamento Municipal dl 
Administração, Obras, Viação e Urbanismo e Saúde, conformo objeto 

do Edital de Pregão Eletrônico N° 055/2021. 

Valor do Contrato: R$ 85,000,00 (Oitenta o cinco mil reais). 
Vigência: De 23 (vinte e três) de Agosto de 2021 até 23 (visor e três) 

de Fevereiro de 2622. 
Dato do Contrato: 23 (vinte e três) de Agosto de 2021. 

MUNIC(PIO DE CSOPINZINIIOmPR. 
0015006 UCITAÇÃO 

Modalidado Pregão. Vatal n°61/2021. Foora, EleESnos. Oala da L062çOO 0009500 solsncna as 
2021.às09;00 (nnoe) horas. 09,10: REGISTRO DE PREÇOS PARA COPOTRATOÇAO FUTURO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO P0000 MANOTEP59AO NOS PRÓPRIOS M004ICI-PAIS Valor 
mAcrIo osOmado RI ruO.1400. Qgn,no Serviços. O EdRsI a000rua-sa á tAepoSlçOo Aos 

mnlareeaadas ml Prédio da Pn,1000n, da Clraprizarho, 5Maio da Lionaçses a Coroados, Nr, odguet 
Pn050plo Km,pel, 1' 3.811- OhoçomomréromPR. d,s 0500120I ad,. 1300117.00 Ad, o no sndeneço 
elstnlrmc: ,Oo'O.Vvc0/5pO'u/I21AOy,5O ImlornoaçoOs pelo telefone: (40(32424614. 

sANbOiPbO DE CIrOPPIZIAOOIIR, 
9/190 OC UOIT0ÇSO 

Ocual:Aade -ale.00051 n°02(0021, Foro, ElelrOnco, Dorso. -rui Ornitd.  -'arreie 05202 1  

asco co (retal lorde ociato ocooslçdo 00 bnusuaOs SAn/laos Pano A ~—A aunilciPoL 
06 0050NVDEOIROIu.TV RURAL 50 INCENTIVO é 060udRlo LOTEI-e». uslon estimado lI 

432 0  54,35, Ulrero Seteriel de Çpraumo, O Edaal .nnorRn,*e 9 doocoiçãe ao, irosne55000s rr PnIA,o 

da Prelsolpa Se Olroplreinlna. —Se da Lon'Ra55.e .009,0,010. SI, M'ual P000000 Vunral n'o sri - 

Onop000nh0009, Os, 0a0011255 a das 1910l1700 Ir,, arO,rAO,enb eievtr:oc 

OtOr.00000zirito O,.40//_E lo100onaçsoe selo Ileanora 48) 52424$14 
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Art. 1° Altera a redação do inciso III do Art. 10  do Decreto Municipal 
n° 305/2021, passando a ter a seguinte redação: 

III - representante da Câmara dos Vereadores: 

titular: Arcílio Mazur 
suplente: Marcio Rogério Francisco 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Contenda Paraná, 23 de agosto de 2021. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renan de Oliveira Santos 

Código Identificador:DFB785B6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EDITAL N° 014 CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 

. 

	
APROVADA PROCESSO SELETIVO 00212021 

EDITAL N°. 01412021, de 23 agosto de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 00212021 DE 
21/0612021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o item 8 do Edital do Processo Seletivo 00212021 de 21/06/2021 
(abertura do certame) combinado com Edital no. 006/2021 de 
26/0712021 (homologação), Lei Municipal n°. 056/2020; 
Considerando que a necessidade do departamento de Educação, 
conforme Oficio n°. 140/2021, ainda não foi suprida, 
Considerando que a candidata convocada através do Edital n° 013 de 
17/08/2021 solicitou reposição conforme protocolo n° 59.200/21 para 
o final da relação de candidatos aprovados ao cargo de Professor 
Municipal Temporário, RESOLVE 

TORNAR PÚBLICO 
Art. 1°. A convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo 
Seletivo Simplificado aberto através do Edital do Processo Seletivo 
002/2021 de 21/06/2021, para o provimento de vagas de Professor 
Municipal Temporário, conforme abaixo: 

N' ordem 1 Nome 	 Classificação 	N-  Protocolo 

1 	 Mariongelo Camargo de Souza 20' 	 158.797121 

Art. 2°. O(s) Candidato(s) convocado(s), tem prazo de 24h (vinte e 
quatro horas), a contar da data de 24 (vinte e quatro) de agosto de 
2021, rara comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito 
Praça Angelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não a vaga, sob pena de perda da vaga. 
Art. 3°. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 002 de 
21/06/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 40  Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto de 2021, 132° da República 
e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 .. 	/ $" 3 
CARLOS LOPES '  
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:93A86F5F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 41/2021. Objeto: registro de 
preços para futuros e eventuais serviços gerais de limpeza, pinturas, 
jardinagem, reparo de calçadas e calçamento de pedras poliédricas e 
passeios com lajotas e/ou paver, execução e reparo de meio fio, boca 
de lobo, serviços de pedreiro, carpintaria, encanador, eletricista, 
estofaria, pintura de faixas e placas para atender as necessidades das 
secretarias e departamentos da administração municipal. Prazo: 12 
meses, de 17.08.2021 a 16.08.2022. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
DETENTORAS CNPJ o' 

VALOR 
REGISTRO ESTIMADO 

9212021 
ALEX BARBIERI - PRESTADOR DE 

32.598.95110001-09 200.799,00 
SERVIÇOS  

9312021 
CLAIR. 	BATISTA 	DE 	MORAIS 

41,804.471/0001-30 94.000,00 
04849894992 

94/2021 
CLODIVALDO 	LUIZ 	MARTINS 40.497.011/000:-43 139.550,00 
OBRAS 

9512021 
FERNANDO GONCALVES DA ROCHA 23.700.938/0001.10 131.680,00 
& CIA LTDA 

9612021 LEDERE MAFRA LTDA 10.355.221/0001-36 189.990.00 

9712021 SILMAR DOS SANTOS 07.515.949/000l-73 110.639.50 

98/2021 VALMIR QUADRO DE SOUZA 11.443.620/0001-11 57.490,00 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schniid 

Código Identificador:5FDB773B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL N° 52/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA ME E EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 08 de setembro de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 08 de setembro de 2021, VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 12.312,80. Prazo de vigência: 12 meses. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlflcador:7C622B3E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 5312021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 

www.diariomunicipal.com.br/amv 	 79 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO INTERNO DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 25 de agosto de 2021 até às 08h00min do dia 10 
de setembro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 
10 de setembro de 2021. Início da disputa de preços às 1 Oh0ømin do 
dia 10 de setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
9.954,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso 
ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br . 	O 	edital 	está 	disponível 	nos 	sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br 	ou 	www.licitacoes-e.com.br , 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código tdentificador:EF2452C7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ERRATA REFERENTE AO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Processo de Dispensa de Licitação no 
23/2021 
Onde se lê: 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação n°23/2021 
Despacho do Prefeito 
Processo Licitatório no 94/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do Inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma ,  legal invocado, referente à 
contratação da empresa WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÃTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
09,007.23010001-57, para a prestação de serviços especializados em 
manutenção preventiva e assessoria técnica na rede de informática 
(servidores, estações do trabalho, internet) de todas as unidades 
administrativas do Município de Coronel Vivida. O valor total é de R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), prazo de execução é de 
12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 05 de agosto de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito Municipal. 
Leia-se: 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação n° 23/2021 
Despacho do Prefeito 
Processo Licitatório n° 94/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do Inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma , legal invocado, referente à 
contratação da empresa WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
09.007.230/0001-57, para a prestação de serviços especializados em 
manutenção preventiva e assessoria técnica na rede de informática 
(servidores, internet) de todas as unidades administrativas do 
Município de Coronel Vivida, O valor total é de R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais), prazo de execução é de 12 (doze) 
meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 05 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 

Fernando 
Código Identif 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 12/2021 

EDITAL N° 1212021 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal n°. 257312014. 
RESOLVE 
Art. 1° - Suspender a partir de hoje, a convocação da Conselheira 
Tutelar Aparecida Rosmari dos Anjos dos Santos - 1° colocada 
Suplente, em virtude do retorno (alta médica) do conselheiro Eder 
Petkovicz, 

Coronel Vivida, em 23 de agosto de 2021. 

MARILDE LODI MANICA 
Presidente do CMDCA 
Coronel Vivida - PR 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador:4 1493 78F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO N° 001/2020 EDITAL N°. 11.001/2020 

O Município de Diamante D'oeste, Estado do Paraná, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Guilherme Pivatto Junior, que no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 

- A RECLASSIFICAÇÃO do candidato abaixo relacionado, 
aprovado no Processo Seletivo a° 01/2020, conforme Edital n° 
10.01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final n° 
09.01/2020. 
Professor Substituto 

IN5C. 1 PONT. rNOME 	 1 DT. NASC. 1 CLASS. 1 RECLAS. 

08073! 64,00 IDEMANECEQUINATrO 	 21/0411993 1' 	6' 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, em 23 de outubro 
de 2021. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:9026DD1 5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
PROCESSO SELETIVO N° 001/2020 EDITAL N°. 12.00112020 

O Município de Diamante D'oeste, Estado do Paraná, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Guilherme Pivatto Junior, que no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 
1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Processo Seletivo n° 01/2020, conforme Edital n° 12.01/2020 e Edital 
de Homologação do Resultado Final n°09.01/2020. 
II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Diamante do Oeste, PR, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os 
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pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.eolombo.pr.gov.br . 	para extintor e fita adesiva para demarcação, conforme necessidade das Secr I! 
Colombo, 23 de agosto de 2021. 	 Municipais". Disponível no sile: www.comprasnet,gov.br. Entrega das propo 

Helder Luiz Lazarotto 	 partir de 24/0812021 às 08h00 no sitewww.comprasnet.gov.br . Abertura das Propo 
Prefeito Municipal 
	

08109/2021 às 09h00min (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br  
12725512021 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N°085/2021 
Objeto: Contratação de empresa especializada, através do sistema de Registro 
de Preços, para fornecimento de materiais médico-hospitalares e odontológicos 
para atendimento das necessidades dos estabelecimentos de saúde do Município. 
Recebimento das Propostas: das 08:00 horas do dia 25 de agosto de 2021 até às 
13:00 horas do dia 09 de setembro de 2021. 
Início da sessão de Disputa de Preços: às 14:00 horas do dia 09 de setembro de 
2021. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por item 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N° 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 23 de agosto de 2021. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
12741712021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 5312021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 
ROUPARIAS DE USO INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 25 de agosto de 2021 até às OShOOmin 
do dia lO de setembro de 2021. Abertura das propostas após as OIhOOmin do dia 
lO de setembro de 2021. Inicio da disputa de preços às 1 0h00min do dia 10 de 
setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 9.954,50, Prazo de 
vigência: 12 meses, Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvividLor.eov.br  ou www,Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 

12750412021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°52/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS 
EM ÂMBITO REGIONAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA ,  ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Angelo Mezzomo, a/a, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 08 de setembro de 
2021. Abertura dos envelopes: as 09:OIh do dia 08 de setembro de 2021. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 12.312,80. Prazo de vigência: 12 meses. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.jzov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 
de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

12749512021 

1 Cruzeiro do Sul 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - 
LAS 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul toma público que requereu ao 
instituto Agua e Terra - IAT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para 
Barracões para Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos Não Perigosos, 
localizado na Estrada Ipiranga. 

127143/2021 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRONICO N°. 6012021 
Processo Administrativo n'. 140120211 Protocolo o' 4268212021 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: "Registro de Preços para Aquisição de Extintores, recargas, testes 
hidrostáticos, suporte de parede, suporte de solo, placa de sinalização, cobertura 

Fazenda Rio Grande/PR, 23 desgosto de 2021, 

Maysa Wolff Souza 
Pregoeira Municipal 

12760412021 

1 Figueira 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 06512021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°, 00812021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA. Estado do Paraná, pessoajurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.063.73210001-18, com 
sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410. Figueira-PR, através da Comissão 
Permanente de Licitação, legalmente designada através da Portaria n°. 00112021 
do dia 04/0112021, torna público que está dispensando A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 12.500 LITROS DE 
COMBUSTIVEL (DIESEL SIO) DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL, no valor R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos 
reaja). A dispensa justificado de acordo com o Ais. 24 Inciso V da lei n°. 8.666193. 
Demais informações poderão ser obtidas, junto ao Departamento de Licitação, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, 
Figueira. Paraná, horário das 08:00 às 11:0011 e das 13:00 às 17:00, ou pelo fone 
43-35471114 ou e-mail: licitacaottfigueirapr.aov.br  EDIFICIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 2010812021, JOSÉ CARLOS CONTIERO- - 
Prefeito Municipal. 

12714712021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 066/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 05312021 
REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, peasoajuridica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob on° 78.063.732/0001-18, com sede 
na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-Pr, através de seu Pregoeiro, legalmente 
designado através da Portaria n° 00212021, torna público aos interessados que 
receberá proposta às as 13:30 horas do dia 0310912021, para REFERENTE AO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE OLEO DIESEL SIO PARA O ABASTECIMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL. Notifica-se aos participantes que os itens licitados deverão 
ser entregues na sede do município de Figueirs.PR, sem custos adicionais. 
Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas 
pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, horário das 
08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, disponível no site: www.figueira.pr ,gov. 
IM informações através do e-mail Iicitacaofigueira.pr.gov.br  EDIFICIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 23/0812021. Joares Rodrigues 
de Proença - Pregoeiro. 

12738312021 

Guarapuava 

AVISO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°3/2021 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, toma público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N°: 268/2021. 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, com exclusividade para gestão da 
folha de pagamento, contemplando: efetuar crédito de folha de pagamento para 
os servidores públicos municipais ativos da administração direta, com direito a 
ocupar e explorar, através de permissão de uso espaço público, conforme demais 
especificações contidas em edital. 
VALOR MÁXIMO: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta - Por Lote (GLOBAL). 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores e Lei 
Municipal 1.16812002. 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Ocorrerá até às 0Ih45min do dia 2410912021 
(horário de Brasília (DF)). 
SESSÃO PUBLICA: A sessão pública terá início a partir das 09h00min do dia 
24/09/2021 (horário de Brasília (DF)), 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão 
ser obtidos: 
- Pelo site: <htsp://www.pmg.pr.gov.br/Iicitacao/ >; - Pelo Portal da 
Transparência:<http://transpareneia.guarapuava.pr.gov.br:  I2473/pronimtb/inde. 
asp?acaol&item'°2>; ou - No Departamento de Licitações e Contratos, sito à 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  53/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  101/2021 

LICITAÇÃO EXC LUS I VAPARA MICROEMPRESAS 1EMPRESAS D 

PEQUENO JPORTE  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE 

• 	USO INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/08/2021, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/09/2021, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/09/2021, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10/09/2021, às lOhOOmin. 

ÇAL:www.Iicitacoes-e.com.br. - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 9.954,50 (nove mil e novecentos e cinquenta e quatro 

reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente Edital e seus Anexos, estarão à 

disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9 , Centro, 

Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 

17:00 horas, nas páginas web do Município de Coronel Vivida - endereço 

www.coronelvivida.pr.gov.br ; do Banco do Brasil - endereço www.licitacoes-

e.com.br . 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 
	 c 	O 

Dinara Mazzucatto 	 (e- 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacaocoroneivivida.pr.gov.br  
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Mural de Licitações Municipais 

k TCEPR 
,v1uao 

Detalhes processo hcitatório 
. InformaçÕes Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* . 53 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito— 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* pregão  

Número edital/processo* 10112021 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO 

INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentaria* 10600110302001920623390304940 

Preço máximo/Referência de preço  9.954,50 

...................... 

Data de Lançamento do Edital [23/0812021 

Data Abertura 1010912021 1 	Data Registro 

NOVA Data Abertura .1 	Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento . 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

(2410812021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: jp://www.coroneIvivida,pi,gg,bt 

Voltar 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRJMun10IpaI/AML/DetalheSPrOCeSSOCOfllPraWeb.aSPX 	 1/1 
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MUNIdPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	HistOriO Inicio Secretas-os 	Uctaçoes - Legislcçõo Recursos Humanos Servidores Municioois 

Onde Estou: 	INICIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAl. DE PUBLICAÇÕES - 13 

Ano: 	2021 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preç'o 

Pregão Eletrônico ri 0  53/2021 	
2Li. P 

P!P,\ CVNECIMENfO DE ROLPARIAE DE 'JEC INTERNO DA UNIDADE DE OÇIONTO ATENOMENtD ' JPA 2-1 H09A5 

AT~N—  AS NEDE-ESIDADES DA SECRETASD\ TtjNLUPA. DE SALIOL Valor n'oqc total RS 954,50. IrEco de cadastro dos propostas ci partir rias 

ORhOomin do dia 25 cio agosto do 2021 ocr' ris 09'i33min do dia 10 de crito"oo de 2021 Abertura dos p'cpoctcrr opôs as OStrOOmio do rio 10 do 

seternUto de 2021 1'ri:o do'JSoutU de prer: :, 101 COei do do tOda ri. 'o iii 2021 Local w',s5ee '.S_ricce.le 

Anexos 

POR 	09:21 

1 	P 	O 	' 	 ' 	 ' 	 25°C Ensolarado 	
PTB2 2410812021 

11 



lana 

De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > P1 / 
Enviado em: terça-feira, 24 de agosto de 2021 14:38 

Para: HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com ) 

Assunto: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2021 - CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO INTERNO DA 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Anexos: 53. Edital - Mural Pg Eletrônico n° 53-2021.docx 

Att, lana Schmid 
Município de Coronel Vivida 
Licitações e Contratos 

(46) 3232-836118300 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
I4A Cv~ PARA 1000$ 


